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Prefeitura promove 
curso de fabricação de 

panetones e 
doces natalinos

APL encerra o ano com 
celebração dos 63 anos, 

posse da diretoria e 
lançamento de antologia

Polícia Militar prende 
homem por adulteração 

de veículo no 
Vale das Acácias

Da Redação, 
há 20 anos

PÁG.2

com
Roberto
Ravagnani

Natal: Solidariedade 
e o valor do tempo

PÁG.2

Coluna relembra como 
foi o Natal de Pinda em 

2005; presépio voltava a 
ser exposto na Cascata

Secretaria de Assistência Social 
realiza festa do Peti para crianças 
e adolescentes do Bem Viver

A Prefeitura de Pinda realizou 
na última quarta-feira (17), das 8 
às 12 horas, no Bem Viver, uma 
festa voltada a crianças, adoles-
centes, e familiares atendidos 

pelo programa, com atividades 
de lazer e ações de conscientiza-
ção sobre os direitos da criança 
e do adolescente. O evento inte-
grou uma programação especí-

fi ca do Peti e teve como objetivo 
reforçar a importância da garan-
tia dos direitos previstos no Es-
tatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA) PÁG.3

A programação contou com a presença do Papai Noel, Mamãe Noel e duendes

DIVULGAÇÃO

Pindamonhangaba é premiada pela ABNT em 
governança, meio ambiente e serviço social
Cidade é a primeira do mundo, com até 500 mil habitantes, a receber a certifi cação ISO 37125 – ESG

Pindamonhangaba acaba de 
alcançar um marco histórico in-
ternacional ao se tornar a primei-
ra cidade do mundo, com até 500 
mil habitantes, a conquistar a 
certifi cação ISO 37125 – ESG. 

O reconhecimento posiciona 
o município em um seleto grupo 
de cidades que adotam padrões 
internacionais de excelência ad-
ministrativa.

A ISO 37125 é uma norma in-
ternacional que avalia o desem-
penho das cidades sob os pila-
res do ESG — Ambiental, Social 
e Governança. A certifi cação 
analisa indicadores técnicos que 
medem, entre outros aspectos, 
a efi ciência da gestão pública, 
a transparência das decisões, a 
sustentabilidade ambiental e o 
compromisso com o de-
senvolvimento social. PÁG.3

Uma cidade certifi cada pela ISO 37125 é uma cidade que planeja melhor, executa com efi ciência e utiliza os recursos públicos com responsabilidade

DIVULGAÇÃO

PÁG.5

O encontro reforçou o caráter integrado das ações

DIVULGAÇÃO

Exposição ‘Tribuna Viva’ chega 
ao shopping nesta sexta-feira

Última reunião de zeladoria mostra 
balanços e defi ne prioridades 
para os últimos dias de 2025

PÁG.9

O jornal Tribuna do 
Norte informa que as 
edições (impressa e 
online)  circularão nos 
dias 23 e 30 de dezembro 
de 2025. As atividades 
serão retomadas no dia 
5 de janeiro de 2026, e a 
primeira edição circulará 
no dia 9 de janeiro.



EDITORIAL
O jornal Tribuna do Norte continua vivo, pulsando com a 

força da informação.
Vive na apuração responsável, que respeita fatos, fontes 

e leitores. Em tempos de ruído, seguimos oferecendo 
clareza e contexto.

Não somos apenas papel ou tela, somos compromisso 
público. Cada edição reafirma a confiança construída ao 
longo dos anos.

Mesmo diante das mudanças tecnológicas, mantemos 
nossa essência. Adaptamo-nos sem renunciar à ética e à 
credibilidade.

O Tribuna do Norte vive no trabalho diário de sua redação. 
Vive no leitor que busca informação confiável para decidir.

Vive na memória histórica que preservamos com 
responsabilidade. Nosso jornal não resiste por inércia, mas 
por relevância. Relevância que nasce do compromisso com 
a verdade.

Seguimos atentos às demandas locais e aos desafios globais.
Em cada pauta, reafirmamos nosso papel social. Em 

cada reportagem, honramos o jornalismo profissional.
O Tribuna do Norte vive porque acredita no futuro. Um 

futuro informado, crítico e participativo.
Continuamos aqui, firmes, vigilantes e necessários. O 

jornal Tribuna do Norte está vivo e seguirá vivo.
A exposição ‘Tribuna Viva’ será aberta hoje no Shopping 

Pátio Pinda, contando a história de Pindamonhangaba.

'Tribuna viva'
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Voluntários
O Natal se aproxima e, com 

ele, a atmosfera de esperança e 
generosidade que costuma en-
volver ruas, lares e corações. É 
nesse período que muitas pes-
soas se mobilizam para doar ali-
mentos, roupas, brinquedos e 
participar de campanhas solidá-
rias. O espírito natalino desperta 
em nós a vontade de ajudar, de 
estender a mão ao próximo e de 
transformar, ainda que por um 
instante, a realidade de quem en-
frenta dificuldades.

No entanto, é importante re-
fletir: a necessidade de apoio 
não se restringe ao mês de de-
zembro. A fome, a solidão, a falta 
de oportunidades e o abandono 
não tiram férias. Famílias pre-
cisam de acolhimento durante 
todo o ano, comunidades care-
cem de atenção contínua e or-
ganizações sociais dependem 
de voluntários para manter suas 
atividades vivas e relevantes. O 
Natal pode ser o ponto de parti-
da, mas não deve ser o único mo-
mento em que a solidariedade se 
manifesta.

O voluntariado surge, nesse 
contexto, como uma forma in-
teligente e transformadora de 
manter viva essa chama de ge-
nerosidade. Mais do que bens 
materiais, o tempo é o recurso 
mais precioso que cada pessoa 
pode oferecer. Dedicar algumas 
horas por semana ou por mês a 
uma causa é capaz de gerar im-
pacto profundo: ensinar crian-
ças, acompanhar idosos, apoiar 
projetos culturais, ambientais ou 
esportivos. Cada gesto, por me-
nor que pareça, contribui para 
fortalecer laços e construir uma 
sociedade mais justa e humana.

Além disso, o voluntariado não 
beneficia apenas quem recebe. 
Ele também transforma quem 
doa seu tempo. Ao se envolver em 
ações comunitárias, o voluntário 
descobre novas habilidades, am-
plia sua visão de mundo e encontra 
propósito em pequenas atitudes. 
É uma troca rica, em que todos 
ganham: quem recebe o apoio e 
quem oferece sua presença.

Vale lembrar que o voluntaria-
do não exige grandes feitos. Mui-
tas vezes, o simples ato de ouvir 
alguém, de oferecer companhia 
ou de compartilhar conhecimen-
to já é suficiente para mudar uma 
realidade. O que parece pequeno 
para quem doa pode ser imenso 
para quem recebe. E é justamen-
te nessa simplicidade que reside 
a força da solidariedade.

Por isso, ao pensar no Natal, 
que tal enxergar nele um convite 
para iniciar um compromisso du-
radouro? Que a chama da genero-
sidade não se apague com o fim 
das festas, mas se transforme 
em ação contínua. Afinal, o ver-
dadeiro presente que podemos 
dar ao próximo é a presença, o 
cuidado e o tempo compartilha-
do. Que o espírito natalino seja 
apenas o começo de uma jornada 
de solidariedade que se estenda 
pelos 365 dias do ano.

Se cada pessoa dedicar uma 
parte de seu tempo ao volunta-
riado, construiremos não apenas 
um Natal mais humano, mas um 
futuro mais solidário. Que este 
dezembro seja o início de uma 
prática que se prolongue, for-
talecendo comunidades e lem-
brando-nos de que a empatia é 
o fio que costura uma sociedade 
mais justa.

 Natal, solidariedade e o valor do tempo

Da redação, há 20 anos:

OPINIÃOOPINIAO OPINIÃO

ARQUIVO TN

ARQUIVO TN

Cintia A T Martins Camargo 

Jornalista MTb 21690, pós graduada em Administração e 
Marketing e presidente da Fundação Dr João Romeiro

Espaço Ajop

Em meio a tantas mudan-
ças rápidas na forma como 
consumimos informação, o jor-
nalismo segue sendo um pilar 
essencial da sociedade. Mais 
do que noticiar fatos, ele tem a 
responsabilidade de contextu-
alizar acontecimentos, dar voz 
à população e contribuir para 

Fazendo a diferença
a formação de uma opinião pú-
blica consciente. Em um cenário 
marcado pela desinformação, o 
compromisso com a verdade tor-
na-se ainda mais necessário.

É nesse contexto que a pre-
sença de novos profissionais 
comprometidos ganha grande 
relevância. Eles chegam às re-
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No mês de dezembro, o cen-
tro da cidade se prepara para o 
Natal. Tradicionalmente, a pra-
ça Monsenhor Marcondes e seus 
arredores recebem uma intensa 
decoração para a data; o comér-
cio passa a funcionar até mais 
tarde e a população, apesar do 
calor típico do verão, passeia en-
tre as ruas enfeitadas. Esta edi-
ção da coluna “Da redação” vai re-
lembrar como foi o Natal de Pinda 
em 2005 e mostrar como esses 
costumes já estavam enraizados 
na comunidade.

A programação daquele ano, 
organizada pelo então Departa-
mento de Cultura, contava com 
shows musicais e apresentações 
artísticas no coreto da praça 
Monsenhor Marcondes. Uma no-
vidade se destacou: pela primei-
ra vez, atores e músicos caracte-
rizados de duendes percorreram 
as ruas centrais tocando músicas 
natalinas. A atração fez tanto su-
cesso que retornou nos anos se-
guintes, encantando crianças e 
adultos até os dias atuais.

Pinda comemora o Natal

ças que, desde 1970, coordenava 
a montagem do presépio. Mesmo 
aposentado desde 1995, Zé, então 

com 76 anos, trabalhou na restau-
ração das imagens ao lado de sua 
esposa, a artesã Maria Aparecida.

dações com disposição para 
aprender, sensibilidade social e 
vontade de fazer a diferença. Ao 
aliarem inovação, ética e respon-
sabilidade, ajudam a renovar a 
confiança do leitor e a fortalecer 
o papel do jornal como instru-
mento de cidadania. Valorizar e 
incentivar esse jornalismo sério é 
investir em uma sociedade mais 
bem informada e participativa.

Devido a isso, também é mui-
to gratificante quando podemos 
participar da formação destes 
profissionais que julgam impor-
tante o jornalismo sério e com-
prometido.

São novos ares nas redações, 
sites e muitos veículos por todo 
o mundo, atuando com profis-
sionais experientes, juntos para 
uma comunicação mais séria e 
eficiente.

O presépio da praça, monta-
do junto à gruta da cascata, vol-
tava a ser exposto após um ano 
de ausência. Em 2004, quando a 
tradição de montar o presépio no 
local completaria 40 anos, as pe-
ças sofreram danos e não pude-
ram ser exibidas. O aniversário da 
montagem só pôde ser celebrado 
no ano seguinte, quando as ima-
gens foram restauradas por Zé 
Santeiro, artista e criador das pe-
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A Prefeitura de Pindamonhangaba, por meio da Secretaria 
de Assistência Social, através do Programa de Erradicação 
do Trabalho Infantil (Peti), realizou na última quarta-feira (17), 
das 8h às 12h, no Bem Viver, uma festa voltada a crianças, 
adolescentes, e familiares atendidos pelo programa, com ati-
vidades de lazer e ações de conscientização sobre os direitos 
da criança e do adolescente.

O evento integrou uma programação específica do Peti e 
teve como objetivo reforçar a importância da garantia dos 
direitos previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA), destacando que criança não trabalha e deve ter as-
segurados o acesso à educação, à cultura, ao esporte, ao 
lazer e à convivência comunitária. Aproximadamente 500 
pessoas, entre o público alvo, participaram da ação.

A programação contou com a presença do Papai Noel, 
Mamãe Noel e duendes, além de uma peça teatral com 
temática voltada ao combate ao trabalho infantil. A Turmi-
nha da Equidade também participou da festa, contribuindo 
para a abordagem educativa do evento de forma lúdica e 
acessível ao público.

Durante a manhã, as crianças e adolescentes puderam 
aproveitar brinquedos infláveis, touro mecânico, futebol 
de sabão, cama elástica e pula-pula, além da distribuição 
de pipoca, algodão doce, refrigerante e suco. Ao final, cada 
participante recebeu um brinde entregue pelo Papai Noel, 
uma garrafa de água personalizada do Peti, e pôde regis-
trar fotos com o personagem,

A secretária de Assistência Social, Andrea Barreto, a 
secretária adjunta, Dra. Cláudia Domingues, e a diretora 
Patrícia Garcez agradeceram a participação da população 
e o apoio da Prefeitura, reforçando o compromisso da ges-
tão municipal com a proteção integral de crianças e ado-
lescentes e com o fortalecimento das ações de prevenção 
e erradicação do trabalho infantil no município.

Secretaria de Assistência 
Social realiza festa do 
Peti para crianças e 
adolescentes do Bem Viver

Pindamonhangaba acaba de 
alcançar um marco histórico 
internacional ao se tornar a pri-
meira cidade do mundo, com até 
500 mil habitantes, a conquistar 
a certificação ISO 37125 – ESG, 
uma das mais importantes nor-
mas globais voltadas à gover-
nança, meio ambiente e serviço 
social. O reconhecimento posi-
ciona o município em um seleto 
grupo de cidades que adotam 
padrões internacionais de exce-
lência administrativa, consoli-
dando Pindamonhangaba como 
referência global em gestão pú-
blica moderna, eficiente e orien-
tada para resultados.

A ISO 37125 é uma norma in-
ternacional que avalia o desem-
penho das cidades sob os pila-
res do ESG — Ambiental, Social 
e Governança. A certificação 
analisa indicadores técnicos que 
medem, entre outros aspectos, 
a eficiência da gestão pública, 
a transparência das decisões, a 
sustentabilidade ambiental e o 
compromisso com o desenvolvi-
mento social.

Diferente de reconhecimen-
tos simbólicos, a ISO 37125 é 
uma avaliação técnica rigorosa, 
realizada pela ABNT - Associa-
ção Brasileira de Normas Técni-
cas - certificador independen-
te, que comprova, por meio de 
dados e evidências, que o mu-
nicípio adota boas práticas de 
planejamento, monitoramento 
e melhoria contínua.

A cerimônia de premiação foi 
realizada na quinta-feira, dia 18 
de dezembro, na Câmara Munici-
pal, com a presença do prefeito 
Ricardo Piorino, presidente da 
Câmara Marco Mayor, vereador 
Everton Chinaqui, secretário de 
Tecnologia, Inovação e Proje-
tos Rodrigo Leite, presidente da 
ABNT Mario William Esper, CEO 

Pindamonhangaba é premiada pela ABNT em 
governança, meio ambiente e serviço social
Cidade é a primeira do mundo, com até 500 mil 
habitantes, a receber a certificação ISO 37125 – ESG

da Smart Frees Carlos Frees, se-
cretário adjunto de Tecnologia, 
Inovação e Projetos Giovane Va-
none, gerente de certificações da 
ABNT Dênis Carvalho, sócio-pro-
orietário da Smart Frees Franco, 
assessora de Tecnologia Samara 
Dias, entre outras autoridades. 
Na ocasião, as autoridades fala-
ram sobre a importância dessa 
vitória em conjunto e agradece-
ram o apoio da gestão municipal, 
e o prefeito recebeu mais duas 
honrarias: uma menção honro-
sa da Câmara de Vereadores das 
mãos do vereador Everton Chi-
naqui, e um troféu da empresa 
Smart Frees em reconhecimento 
a todo o trabalho e parceria. 

A certificação ISO 37125 foi 
conquistada pela Prefeitura de 
Pindamonhangaba com o apoio 
da consultoria da Smart Free’s, 
empresa especializada na im-
plantação de sistemas de gestão, 
governança e sustentabilidade 
no setor público. Com atuação 
técnica e estratégica, a consul-
toria auxiliou o município na es-
truturação e aprimoramento dos 
processos, contribuindo direta-
mente para o atendimento aos 
requisitos da norma e para o for-
talecimento da gestão pública de 
Pindamonhangaba.

Impacto na vida 
do cidadão

A conquista da certificação 
representa benefícios concretos 
para a população. Uma cidade 
certificada pela ISO 37125 é uma 
cidade que planeja melhor, exe-
cuta com eficiência e utiliza os 
recursos públicos com respon-
sabilidade.

Na prática, isso se traduz em 
serviços públicos mais eficien-
tes, políticas públicas baseadas 
em dados, maior transparência 
na gestão, planejamento urbano 
sustentável e decisões voltadas 

à melhoria contínua da qualida-
de de vida dos cidadãos.

Além disso, a certificação 
fortalece a credibilidade insti-
tucional do município, amplian-
do sua capacidade de atrair 
investimentos, parcerias e pro-
jetos que impulsionam o desen-
volvimento econômico e social.

Compromisso com a 
melhoria contínua

O reconhecimento interna-
cional é resultado de um traba-
lho consistente da administra-
ção municipal, que adotou uma 
cultura de melhoria contínua 
dos indicadores que refletem 
em melhor qualidade de vida 
da população, buscando cons-
tantemente a modernização 
da gestão pública e a melhoria 
dos processos internos e servi-
ços prestados a sociedade com 
maior eficiência, eficácia e efe-
tividade, parâmetros cobrados 
inclusive pelo Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulos - 
TCE/SP. 

Ao avançar para a ISO 37125, 
Pindamonhangaba demonstra 
maturidade institucional, inte-
ligência administrativa e com-
promisso com padrões globais 
de excelência. A certificação 
comprova que a missão de ad-
ministrar uma cidade está sen-
do transformada em resultados 
concretos que elevam a quali-
dade de vida para a população.

“O mais importante dessa 
conquista é que ela se reflete 
diretamente na vida das pesso-
as. Todo esse trabalho de gover-
nança, sustentabilidade e efici-
ência tem um único objetivo: 
usar bem os recursos públicos 
e garantir serviços melhores, 
mais justos e mais eficientes 
para beneficiar a população de 
Pindamonhangaba”, destacou o 
prefeito Ricardo Piorino.

DIVULGAÇÃO

Devido ao atraso na entrega, 
por parte das empresas forne-
cedoras ao Governo do Estado, 
alguns medicamentos do Com-
ponente Especializado da As-
sistência Farmacêutica (Ceaf) 
estão temporariamente em falta 
em Pindamonhangaba.

A Prefeitura de Pindamo-

nhangaba, por meio da Secreta-
ria Municipal de Saúde, acompa-
nha de perto a situação junto à 
Secretaria de Estado da Saúde. 
Assim que houver o repasse ao 
Município, a dispensação será 
normalizada.

Considerando que a aquisi-
ção desses medicamentos é de 

inteira responsabilidade do Es-
tado, para mais esclarecimentos 
sobre o recebimento dos me-
dicamentos, segue contato da 
Ouvidoria da Regional Saúde de 
Taubaté:

Ouvidoria DRS-17: (12) 3633-
2182 | drs17-ouvidoria@saude.
sp.gov.br

Atraso de entrega ao Governo do Estado 
afeta, temporariamente, distribuição de 
alguns medicamentos no município

Representantes da Prefeitura e de outros segmentos presentes à entrega da nova Certificação

A população 
participou das 
atividades do Peti
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LEI ORDINÁRIA N.º 7043/2025

DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE CASINHAS 
E COMEDOUROS PARA “PET COMUNITÁRIO” NO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHAGABA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

(Projeto de Lei n° 288/2025, de autoria dos Vereadores 
Marco Mayor e Professor Everton).

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova a 
seguinte Lei:

Art. 1° Poder Executivo poderá autorizar, para o abrigamento do “Pet Comunitário”, a colocação de 
casinhas em praças, órgãos, terrenos e empresas públicas, desde que tenha anuência da autoridade 
pública competente pela administração do local.

Art. 2 ° As casinhas e comedouros poderão ser acondicionados também em frente a residências 
e terrenos privados, contanto que haja autorização do Poder Executivo bem como do proprietário do 
imóvel e não traga transtorno para a vizinhança.

Art. 3° Considera-se “Pet Comunitário” o cão ou gato que, abandonado e vivendo na rua, em que 
pese não tenha um único tutor ou lar fixo, é adotado afetivamente por uma pessoa ou um conjunto 
de pessoas da comunidade onde vive, estabelecendo vínculo de cuidado para a manutenção da sua 
subsistência e saúde.

§ 1° Serão caracterizados como tutores, para os efeitos desta Lei, os membros da comunidade que, 
voluntariamente e às suas expensas, mantenham os cuidados com a higiene, saúde e alimentação 
dos cães ou gatos desabrigados pelos quais são responsáveis.

§ 2° Os tutores provisórios, para solicitar a autorização referida nos artigos 1° e 2° desta Lei, 
deverão ser individualizados mediante cadastro na prefeitura, contendo nome, endereço e telefone 
para contato, bem como a indicação do local em que o abrigo será alocado.

Art. 4° As casinhas e comedouros serão dispostos de forma a não prejudicar o trânsito de 
pedestres e veículos, além disso deverão ser afixadas placas identificadoras contendo a escrita “Pet 
Comunitário” com telefone de contato de um responsável/tutor e referência à presente Lei.

Art. 5° A manutenção e higienização dos abrigos ficarão sob responsabilidade e cuidado das 
pessoas que moram nas proximidades e tenham adotado afetivamente o animal.

Parágrafo único. Em caso de descumprimento do caput deste artigo, será aplicada pena de 
advertência e, na reincidência, a retirada das casinhas e acessórios que a integram.

Art. 6° Fica proibido, a qualquer indivíduo, a retirada do comedouro, casinha ou dos acessórios 
que a compõem sem a devida permissão do tutor ou dos órgãos de fiscalização.

Parágrafo único. Em caso de descumprimento do caput deste artigo, será aplicada pena de 
advertência, bem como notificação para restituição imediata dos objetos retirados.

Art. 7° O animal comunitário, para que permaneça nas casinhas, deverá apresentar um 
comportamento receptivo e não agressivo com outras pessoas, garantindo a segurança dos 
transeunte.

Art. 8° O responsável pelo “Pet Comunitário” deverá informar ao Centro de Controle de Zoonoses 
(CCZ) o local onde estão instalados os abrigos, além das características físicas e particularidades do 
animal.

Parágrafo único. O Centro de Controle de Zoonoses (CCZ) deverá cadastrar o animal em seu banco 
de dados e o divulgar em portais de comunicação próprios para viabilizar futura adoção responsável.

Art. 9° O animal reconhecido como comunitário poderá ser atendido pelo programa “Meu Pet Feliz” 
para fins de esterilização e devolução à comunidade de origem, desde que haja a identificação de um 
tutor principal que se comprometa com os cuidados do animal e que cumpra os requisitos mínimos 
da iniciativa.

Art. 10 O Poder Executivo poderá celebrar convênios e parcerias com entidades de proteção 
animal e outras organizações não governamentais, universidades, clínicas veterinárias e empresas 
públicas ou privadas, para a consecução dos objetivos desta Lei.

Parágrafo único. A pessoa jurídica que, de algum modo, incentivar o projeto por meio de doações 
de abrigos ou mantimentos para os pets comunitários, poderá afixar sua insígnia na placa de 
identificação a que se refere o art. 4° desta lei.

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 04 de dezembro de 2025.

Marco Mayor
Presidente

Mais de 400 crianças, de 
nove escolas municipais, 
participaram das 21 visitas 
monitoradas do programa 
“Escola Vai à Câmara”, rea-
lizadas através do projeto 
“Observador Social Mirim”, 
do Observatório Social do 
Brasil. As visitas, iniciadas 
no dia 1º de outubro, encer-
raram-se na manhã de terça-
-feira, 4 de novembro, com 
os alunos do 4º ano da Escola 
Profª Julieta Reale Vieira.

A iniciativa busca estrei-
tar o vínculo entre os alu-
nos e o Poder Legislativo, 
estimulando desde cedo a 
consciência cidadã e o en-
gajamento social. Ao longo 
das visitas, os estudantes 
tiveram a oportunidade de 
conhecer as instalações da 

A Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba recebeu-
na tarde do 18 de novembro, os 
alunos do Infantil III e do Pré I 
da Escola Pitica – Educação e 
Recreação Infantil, por meio do 
programa “Escola Vai à Câma-
ra”. A visita foi solicitada pelo 
Protocolo Online e contou com a 
presença de aproximadamente 
15 crianças, acompanhadas da 
diretora Maria Cecília Antigo da 
Silva Crivelli, responsável pelo 
grupo durante toda a atividade.

Os alunos exploraram os 
espaços do Legislativo, parti-
ciparam de uma conversa so-
bre o trabalho dos vereadores 
e encerraram a visita levando 
para casa um gibi educativo que 
apresenta, de forma lúdica, a 
função do Poder Legislativo.

Programa “Escola Vai à 
Câmara” leva cidadania a 
mais de 400 estudantes

Ao todo, foram 21 visitas monitoradas, de nove escolas municipais, realizadas 
por meio do projeto “Observador Social Mirim”, do Observatório Social do Brasil

Câmara Municipal, dialogar 
com os vereadores, assistir a 
um vídeo explicativo sobre o 
funcionamento do Legislati-
vo e ainda participar de uma 
atividade prática, simulando 
a elaboração e apresentação 
de uma Indicação ao Execu-
tivo.

O assistente legislativo e 
monitor responsável pelas 
visitas, Vitor Fialho da Sil-
va, destacou a contribuição 
do programa na formação 
dos jovens cidadãos, “Acre-
dito que despertar o inte-
resse político desde cedo, 
mostrando o valor da criança 
como cidadã e sua importân-
cia coletiva, é plantar as ba-
ses de um futuro mais prós-
pero e justo”. 

A professora do 4º ano da 

Escola Profª Julieta Reale 
Vieira, Sandra Petruci Ze-
lioli, enfatizou que a visita 
contribui para a fixação dos 
conteúdos trabalhados em 
sala de aula, “Esse proje-
to dos Observatórios Mirins 
também veio somar muito, 
e essa vinda à Câmara ilus-
tra e aproxima ainda mais 
o que já desenvolvemos no 
nosso trabalho cotidiano em 
sala de aula”. Segundo ela, o 
projeto poderia ser estendi-
do a outras turmas, “Acredito 
que essa abordagem deveria 
estar presente em mais sé-
ries, em mais turmas, des-
de sempre. É uma iniciativa 
muito enriquecedora, princi-
palmente quando pensamos 
nos cidadãos que queremos 
formar”.

Pequenos cidadãos conhecem o 
Legislativo em Pindamonhangaba

As escolas interessadas em participar podem solicitar uma visita monitorada
 por meio do sistema de Protocolo Online no site da Câmara de Vereadores

Segundo a diretora Maria Ce-
cília Antigo da Silva Crivelli, a 
escola está desenvolvendo, ao 
longo de todo o ano de 2025, um 
projeto extra com os educandos 
chamado LINDAMONHANGABA, 
“Neste projeto explanamos, de 
forma lúdica e pedagógica, a 
história de nossa bela cidade”.

As unidades escolares que 
desejarem participar podem 
solicitar uma visita monitorada 

por meio do sistema de Proto-
colo Online, disponível no site 
da Câmara de Vereadores: ht-
tps://www.pindamonhangaba.
s p. l e g . b r /p r oto c o l o / P r o g r a -
ma-Escola-Vai-a-Camara. Os 
vídeos das visitas já realizadas 
podem ser acompanhados nas 
redes sociais da Câmara: Ins-
tagram (@camaradepinda) e Fa-
cebook (facebook.com/cama-
radepinda).
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ESF Campinas encerra 
encontros de grupos de 2025 
com atividade de autorreflexão

Prefeitura promove 
curso de fabricação e 
venda de panetones e 
doces natalinos

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba, por meio da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e 
da Secretaria da Mulher, Família 
e Direitos Humanos, em parceria 
com o Sebrae e o Senai, realizou 
entre os dias 9 e 17 de dezembro 
o curso “Aprenda a fabricar e ven-
der panetones e doces natalinos”, 
na Paróquia São Miguel Arcanjo, 
no bairro Araretama.

A capacitação aconteceu no 
período da tarde, a partir das 
13h30, e teve como objetivo ofe-
recer qualificação profissional 
e incentivo à geração de renda, 
especialmente para pessoas in-
teressadas em empreender no 
período natalino, por meio da 
produção e comercialização de 
produtos típicos da época.

Durante os encontros, os par-
ticipantes aprenderam técnicas 
de preparo de panetones e doces 
natalinos, além de orientações 
sobre custos, precificação e es-
tratégias de venda, contribuindo 
para o fortalecimento do empre-
endedorismo local.

De acordo com a diretora de 
Mulher e Família, Luciana Simo-
netti, a iniciativa vai além da ca-

pacitação técnica. “Esses cursos 
representam uma oportunidade 
concreta de transformação so-
cial, pois oferecem conhecimen-
to, estimulam o empreendedo-
rismo e ajudam muitas famílias 
a conquistarem mais autonomia 
financeira, especialmente em um 
período tão significativo como o 
Natal”, destacou.

A secretária de Mulher, Família 
e Direitos Humanos, Magda Felix, 
ressaltou a importância das par-
cerias para o sucesso da ação. 
“A união entre o poder público 
e instituições como o Sebrae e 
o Senai fortalece nossas políti-
cas públicas e amplia o alcance 
das ações voltadas à geração de 
renda e à valorização das pesso-
as. Nosso compromisso é criar 
caminhos para que cada partici-
pante possa desenvolver seu po-
tencial e melhorar sua qualidade 
de vida”, afirmou.

A ação integra as iniciativas 
da Prefeitura voltadas à promo-
ção da autonomia financeira e ao 
desenvolvimento econômico do 
município, por meio da capacita-
ção e do apoio a pequenos em-
preendedores.

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba, por meio da Secretaria de 
Saúde, realizou, na última quar-
ta-feira (17), o encerramento dos 
encontros de grupos desenvolvi-
dos ao longo do ano pela Estra-
tégia de Saúde da Família (ESF) 
Campinas, reunindo 22 usuários 
da unidade para uma atividade 
voltada à promoção da saúde e 
do bem-estar da população.

Os encontros acontecem 
mensalmente na unidade e abor-
dam temas relevantes para a saú-
de dos moradores das micro áre-
as Solo Rico, Campinas e Parque 
Shangri-lá. Para o fechamento 

das atividades de 2025, a equipe 
escolheu como tema “O que você 
vê quando se olha no espelho? ”, 
propondo um momento de autor-
reflexão e cuidado com a saúde 
emocional.

Durante a atividade, os par-
ticipantes foram convidados a 
refletir sobre seus próprios pen-
samentos, sentimentos, cren-
ças e comportamentos, reco-
nhecendo a autorreflexão como 
um processo desafiador, porém 
essencial para o desenvolvimen-
to pessoal e para escolhas mais 
alinhadas ao bem-estar integral. 
A equipe reforçou que o olhar 

atento para si mesmo configura-
-se como uma forma de cuidado 
preventivo e continuo, além de 
destacar a importância de bus-
car apoio profissional sempre 
que houver dificuldades relacio-
nadas à saúde mental.

De acordo com a enfermeira 
Fabíula, responsável pela ESF 
Campinas. “Os encontros forta-
lecem o vínculo entre a equipe 
de saúde e a comunidade, além 
de ampliarem o cuidado integral, 
considerando não apenas a saú-
de física, mas também a saúde 
emocional e o bem-estar dos 
usuários”.

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

Última reunião de zeladoria do ano apresenta balanços 
e define prioridades para os últimos dias de 2025

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba realizou nessa quinta-feira 
(18) a última reunião de zeladoria 
urbana de 2025, reunindo equi-
pes de diferentes secretarias e 
frentes operacionais para avaliar 
o trabalho executado ao longo do 
ano e alinhar as prioridades para 
os últimos dias de dezembro. O 
encontro reforçou o caráter inte-
grado das ações, que envolvem 
manutenção de vias, limpeza 
pública, poda, revitalização de 
espaços e melhorias de sinali-
zação, com foco em segurança, 
mobilidade e bem-estar da popu-
lação.

Durante a reunião, o prefeito 
Ricardo Piorino agradeceu o em-
penho dos servidores e destacou 
que o resultado do trabalho co-
tidiano aparece na organização 
da cidade e na valorização dos 
espaços públicos, especialmen-
te neste período de maior circu-
lação de moradores e visitantes. 
“Quero agradecer a todos os fun-
cionários pelo empenho e dedi-
cação ao longo do ano. Esse tra-
balho diário faz diferença na vida 
das pessoas e deixa nossa cida-
de mais organizada e acolhedo-
ra”, afirmou. O prefeito também 
ressaltou a importância do tra-
balho prestado pelos reeducan-
dos do convênio, classificando 

a atuação como essencial para 
reforçar as frentes de limpeza e 
manutenção. “A parceria com a 
Funap é muito importante. É uma 
mão de obra comprometida, que 
tem contribuído de forma signifi-
cativa para manter a cidade bem 
cuidada”, completou.

Com a indisponibilidade dos 
reeducandos neste período, por 
conta da saída temporária, as 
equipes de diversas secretarias 
irão se empenhar ainda mais 
para manter o ritmo de execução 
e garantir que a cidade permane-
ça limpa, segura e apresentável, 
mesmo com a redução momen-
tânea de efetivo.

A reunião também reforçou a 
importância da colaboração da 
comunidade e do setor produti-
vo. Nesse sentido, o programa 
Cidade Florida, que convida em-
presas e cidadãos a adotarem 
praças, rotatórias, canteiros e 
áreas verdes, também contribui 
com a manutenção e embeleza-
mento dos espaços.

Ao final, foram definidas prio-
ridades operacionais para o fe-
chamento do ano, com atenção 
especial à manutenção de áreas 
de maior circulação, reforço de 
limpeza e ações que preservem o 
padrão de organização da cidade 
durante as festas.

Prefeito Ricardo Piorino avaliou com as secretarias e frentes operacionais o trabalho executado e as novas prioridades

A capacitação ofereceu qualificação profissional e incentivo à 
geração de renda

As atividades promovem saúde e bem-estar da população

DIVULGAÇÃO
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A iniciativa promovida pela BW 
Incentiva oferece cadernos de 
colorir com ilustrações bíblicas 
para estimular criatividade, edu-
cação e diversão entre crianças e 
a família no Natal.

Em clima de solidariedade e 
criatividade, crianças de todos 
os bairros de Pindamonhangaba 
serão presenteadas, neste fim 
de ano, com exemplares do Bru-
no Goods — uma versão inovado-
ra dos tradicionais cadernos de 
colorir, que se tornou febre entre 
crianças e adultos pela proposta 

lúdica e educativa. A iniciativa 
é promovida pela BW Incentiva, 
fundo privado criado e mantido 
pelo empresário Bruno Welling-
ton, com foco em ações sociais 
nas áreas de saúde, esporte e 
cultura. 

Com páginas ilustradas com 
histórias e passagens bíblicas do 
Nascimento e vida de jesus, o ca-
derninho reúne atividades, men-
sagens de fé e valores cristão. “O 
Bruno Goods nasceu para desper-
tar as crianças para a leitura, mas 
também para gerar momentos 

de diversão entre a família. Ver 
esse material chegando às mãos 
das crianças de Pindamonhanga-
ba me enche de alegria”, afirma 
Bruno Wellington, idealizador do 
projeto. 

Quem não conseguir receber 
o livreto pode solicitar gratui-
tamente um exemplar. O pedi-
do pode ser feito pelas redes 
sociais @brunowellington.com.
br  ou diretamente pelo site 
https://fabrica.ong.br/bruno-
-goods, com entrega sem qual-
quer custo. 

Colaboração Bruna Pires

Neste sábado, 20 de dezem-
bro, acontece o Flash Day de Na-
tal do Adote, no Shopping Pátio 
Pinda. Um evento que une arte, 
solidariedade e amor pelos ani-
mais, a partir das 12h. A ação 
reúne tatuadores da região que 
trarão flashes selecionados para 
o evento, aplicação de piercing, 
venda de produtos do Adote e, 
principalmente, um evento de 
adoção responsável, com animais 

resgatados à espera de um novo 
lar.

Arte que ajuda 
a transformar vidas

Durante o Flash Day, o público 
poderá escolher desenhos espe-
ciais para tatuagem, todos feitos 
em um formato acessível e soli-
dário. Parte do valor arrecadado 
é destinada ao apoio aos animais 
resgatados, ajudando com ali-
mentação, cuidados veterinários 
e bem-estar.

Para quem não deseja fazer 
tatuagem ou piercing, também é 
possível ajudar de outras formas, 
como doando sachês para cães e 
gatos ou conhecendo os animais 
disponíveis para adoção.

Adoção responsável 
como presente de Natal

O evento acontece em uma 
época do ano que pede atenção 
especial aos animais e trabalha 
a conscientização das pessoas 

contra o abandono. O Adote re-
força que o Natal é um momen-
to de recomeço, por isso a ado-
ção de um animal de estimação 
deve ser feita com consciência, 
amor e responsabilidade para a 
vida toda do cão ou gato ado-
tado. O objetivo do Flash Day é 
de unir a arte, promovendo os 
artistas locais e, principalmen-
te, ajudar os animais, seja por 
meio da arrecadação ou pela 
adoção dos animais que estão 
aguardando a chance de ter 

uma vida nova ao lado de uma 
família amorosa.

SERVIÇO
Flash Day de Natal do Adote
Sábado, 20 de dezembro
A partir das 12h
Shopping Pátio Pinda
O Flash Day de Natal do Adote é 

um convite para viver o espírito na-
talino de uma forma diferente: aju-
dando quem precisa, celebrando a 
arte e espalhando cuidado e res-
peito pelos animais.

Ação de Natal distribui livros de colorir para 
crianças de Pindamonhangaba

Flash Day solidário de Natal acontece neste sábado 
no Shopping Pátio Pinda
ONG reúne tatuadores da região em evento com o objetivo de ajudar animais resgatados e convidam 
o público a prestigiar a ação

PINDAMONHANGABA
ESTÁ ENTRE AS MELHORES 
CIDADES DO PAIS

35ª entre 

cidades de 

médio porte 

do Brasil

Veja Negócios 
confirma mais um

indicativo de 
 boa gestão, 

com destaque no 
desempenho 

econômico.econômico.

ARQUIVO ADOTEARQUIVO ADOTEARQUIVO ADOTE

DIVULGAÇÃO

O livro é uma versão inovadora dos tradicionais cadernos de colorir

Serão vários flashes disponíveis no dia para tatuar na hora Tatuadores de diversos estilos estarão no evento Evento visa promover adoção de vários animais resgatados
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Clube de Campo recebe 4ª edição do 
Férias Inclusivas em Pindamonhangaba

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba, por meio da Secretaria da 
Mulher, Família e Direitos Huma-
nos, realizará no dia 22 de janeiro 
mais uma edição do projeto Férias 
Inclusivas, com um passeio ao Clu-
be de Campo, para proporcionar 
momentos de lazer, integração e 
convivência a crianças e adoles-
centes com deficiência e suas fa-
mílias.

A ação, que chega ao quarto 
ano, reforça a proposta de ampliar 
o acesso ao lazer em um ambiente 
acolhedor, com estrutura voltada 
ao bem-estar dos participantes e 
atividades recreativas disponíveis 
no local. A iniciativa é organizada 
em parceria com grupos que atu-
am no apoio às famílias atípicas no 
município.

As inscrições poderão ser rea-
lizadas diretamente na Secretaria 
da Mulher, Família e Direitos Huma-
nos ou com os responsáveis pelos 
grupos parceiros Autismo Pinda e 
T21. A lista de participantes será 
conduzida por Márcia (Autismo 
Pinda), Eliane (T21) e Michele (Famí-
lias Atípicas).

“O projeto Férias Inclusivas é 
uma ação de lazer que busca forta-
lecer a inclusão social, estimulan-
do a convivência comunitária e ga-
rantindo que as famílias encontrem 
espaços acessíveis para diversão 
e integração durante o período de 
férias”, destacou a secretária in-
terina da Mulher Família e Direitos 
Humanos, Magda Félix.

Ação será realizada no dia 22 de janeiro e as inscrições podem ser feitas na Secretaria da 
Mulher, Família e Direitos Humanos ou pelos grupos Autismo Pinda e T21

Instituto Emílio Ribas realiza cerimônia em 
homenagem ao seu patrono

O Instituto de Infecto-
logia Emílio Ribas, em São 
Paulo, realiza nesta sexta-
-feira, (19) uma cerimônia 
alusiva ao Centenário da 
Morte de Emílio Ribas, Pa-
trono da Saúde do Estado 
de São Paulo.

O evento presta home-
nagem a uma das figuras 
mais importantes da his-
tória da saúde pública bra-
sileira, reconhecido por 
sua atuação no combate 
às doenças infecciosas 
e pela modernização das 
práticas sanitárias no país.

Durante a cerimônia, 
será lançado o livro “Re-
senha Biográfica de Emí-
lio Ribas”, de autoria de 
José Lelis Nogueira, obra 
que revisita a trajetória, o 
legado científico e a con-
tribuição histórica do sani-
tarista para a medicina e a 
saúde pública.

A iniciativa demonstra 
a relevância do Instituto 
Emílio Ribas como refe-
rência nacional e preserva 
a memória de um persona-
gem fundamental para o 
desenvolvimento da saúde 
no Estado de São Paulo.

RUA FRANCISCO GLICÉRIO, 35 JARDIM BOA VISTA, PINDAMONHANGABA/SP 

DIVULGAÇÃO

Domingo tem final do 
campeonato Sênior 35
A última decisão do ano de 2025 será entre 
dois clubes tradicionais na cidade

A invicta Ferroviária recebe 
- para mais uma decisão - o Co-
lorado, às 9h no estádio Antônio 
Pinheiro Júnior.

A Ferroviária, que vem de 
oito jogos, com oito vitórias, 49 
gols marcados e apenas oito so-
fridos, tem como artilheiro do 
campeonato um de seus joga-

dores, Leonardo Gouveia com 7 
gols convertidos.

O Colorado vem de oito jogos, 
cinco vitórias, dois empates e 
uma derrota. Tem 25 gols marca-
dos, apenas cinco gols sofridos, 
a melhor defesa do campeona-
to, o artilheiro do time é Douglas 
Neves com 4 gols anotados.

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

A ação reforça a proposta de ampliar o acesso ao lazer em um ambiente acolhedor

O campeonato Sênior 35 conhece seu campeão neste fim de semana
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Programação 
Cultural continua 
até dia 23

As praças e espaços públicos 
do município estão recebendo 
shows e apresentações culturais, 
abrilhantando ainda mais a progra-
mação natalina. 

Programação de Natal

Praça Monsenhor Marcondes 
- Centro
19/12: 20h — Show "Brasil em Mim" 
com Lia de Oliveira e banda (SESC)
20/12: 10h — Natal do Projeto Guri 
(Grupo de cordas de Taubaté)
Diariamente: 20h — Serenata de Na-
tal (Sacada do antigo O Lojão)
Quinta à Domingo: 19h às 22h - Papai 
Noel na Casinha

Praça Sete de Setembro – Centro
19/12: 19h — Orquestra Filarmônica 
de Pindamonhangaba / 20h — Bruno 
& Hiago
20/12: 17h — Gabi Ogata / 19h — Bene-
dito Irineu / 21h — Banda Èrre Contra
21/12: 19h — Deejay Medley - open 
format 100% vinil / 21h — Banda Os 
Procurados
22/12: 20h — Zé Ubatuba
23/12: 19h — DJ Celinho RBoy / 21h — 
Bruno & Nell
19h - Passeata Comevap 

Praça do Cisas – Moreira César
20/12: 19h30— Banda RPA - Reunidos 
Para Adorar
Sexta, sábado e domingo: 19h às 22h 
- Papai Noel na casinha 

25/12
19h — Celebração de Natal (Igreja Me-
todista)

Papai Noel e Mamãe Noel aguardam as 
crianças nos últimos dias do Natal em Pinda

A magia do Natal está en-
trando em seus últimos dias em 
Pinda, e as famílias ainda têm a 
oportunidade de viver momentos 
especiais ao lado do Papai Noel e 
da Mamãe Noel. A tradicional ca-
sinha natalina e as passagens do 
Bom Velhinho pela cidade seguem 
até os próximos dias, levando en-
canto, alegria e muitas memórias 
afetivas para crianças e adultos.

No distrito de Moreira César, 
o Papai Noel recebe as crianças 
nesta sexta (19), sábado (20) e do-
mingo (21), das 19h às 22h, em um 
espaço preparado especialmen-
te para acolher o público com 
todo o clima natalino.

Na próxima segunda-feira 
(23), a programação continua 
com a passagem do Papai Noel 
pela Praça da Bíblia, das 19h às 
20h. Em seguida, das 20h30 às 
22h, ele estará na Praça Sete de 
Setembro, no centro da cidade, 
onde irá interagir com o público e 
espalhar a mensagem de amor e 
esperança do Natal.

Ambulantes celebram movimento intenso no Natal 
em Pinda e destacam elogios do público à decoração

A decoração natalina espa-
lhada por Pindamonhangaba tem 
feito mais do que iluminar a cida-
de: tem movimentado o Centro, 
impulsionado as compras de fi m 
de ano e gerado oportunidades 
para quem trabalha nas praças. 
Mesmo com dias de chuva, o fl uxo 
de pessoas tem sido intenso, 
com famílias circulando entre 
lojas, pontos de alimentação e os 
cenários montados para fotos, es-
pecialmente no entorno da Praça 
Monsenhor Marcondes.

Quem vive o dia a dia da praça 
percebe o resultado de perto. Am-
bulante na Monsenhor Marcondes, 
Ellen Thais Machado relata que 
o movimento surpreendeu e que 
os elogios à decoração têm sido 
constantes, inclusive de visitan-
tes da região. “Desde o começo o 
movimento tem sido muito bom, 
muita gente mesmo. A fi la para 
tirar foto com o Papai Noel na 
casinha sempre enorme. Todos os 
comerciantes estão bem empol-
gados e o público elogia demais 
os enfeites. A gente vê pessoas 
de vários bairros e até de outras 
cidades da região vindo para cá 
por causa da decoração”, afi rmou.

Outro relato que reforça a 
importância desse período vem 
de Carolina Teixeira, da Carolices, 
que hoje trabalha no Centro ven-
dendo doces e carrega na própria 
trajetória um exemplo de como 
a programação natalina pode 
transformar vidas. Ela conta que 
começou em 2016, ainda como 

ambulante, participando da Fei-
rinha de Natal “cheia de sonhos, 
mas com pouquíssimos recursos”. 
Para montar a primeira barraca, 
precisou até pegar emprestado 
o cartão do pai e dividir o espaço 
para conseguir começar.

Segundo Carol, foi justamente 
o contato direto com o público, 
ano após ano, que trouxe apren-
dizado, visibilidade e confi ança 
para crescer. “A feirinha me en-
sinou a vender, a ouvir o cliente 
e a acreditar que meu trabalho 
podia ir muito além”, disse. Hoje, 
ela comemora a conquista de 
quatro lojas físicas e destaca que 
a iluminação e o clima especial 
do Natal fazem diferença real 
para quem está empreendendo. 
“Ela atrai público, incentiva as 
pessoas a passearem, consumi-
rem e prestigiarem os pequenos 
negócios. Isso impacta direta-
mente quem está começando”, 
ressaltou.

Para ela, a abertura de espaço 
para ambulantes durante a pro-
gramação é um incentivo que vai 
além do comércio. “Dar oportuni-
dade e visibilidade para quem tem 
vontade de empreender muda 
histórias de verdade, a minha é 
prova disso. Sou muito grata por 
ter tido essa chance”, concluiu.

Para Carol, o contato direto com 
o público, ano após ano,  trouxe 
o aprendizado, a visibilidade e a 
confi ança para crescer

DIVULGAÇÃO

Já na Praça Monsenhor Mar-
condes, o Papai Noel e a Mamãe 
Noel seguirão recebendo as fa-
mílias a partir de quinta-feira (18) 
até o dia 23 de dezembro, sem-
pre das 19h às 22h, encerrando a 
programação natalina com muita 
emoção.

Para a secretária de Cultura 
e Turismo de Pindamonhangaba, 
Rebeca Guaragna, a iniciativa re-
força o verdadeiro espírito natali-
no. “Esses encontros são prepa-
rados com muito carinho para as 
famílias, especialmente para as 
crianças. É um momento de afe-
to, de sonho e de fortalecimento 
dos laços, que transforma nos-
sos espaços públicos em lugares 
de acolhimento e celebração”, 
destacou.

A ação integra a programação 
especial de Natal do município e 
convida a população a aproveitar 
os últimos dias dessa experiên-
cia encantadora, que celebra o 
Natal com união, alegria e o brilho 
da imaginação infantil.

O Papai Noel recebe as crianças em Moreira César e no centro de Pinda A praça Monsenhor Marcondes, sede da 'casinha do Papai Noel', está vestida de cores e luzes

A chegada o Papai Noel foi um dos eventos mais aguardados do Natal 2025 em Pindamonhangaba

DIVULGAÇÃO DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO
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DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO DIVULGAÇÃO

A sexta-feira, dia 12, entrou para a his-
tória da Academia Pindamonhangabense 
de Letras (APL). Em uma noite marcada 
por emoção, alegria e união, a instituição 
celebrou seus 63 anos de trajetória dedi-
cados à valorização da literatura e da cul-
tura, durante o evento de encerramento 
do ano, que reuniu acadêmicos, convida-
dos e parceiros.

A programação especial contou com 
uma confraternização de final de ano, o 
lançamento da Antologia Poética da Cele-
bração 2025, considerada um verdadeiro 
presente literário, e a posse do Conselho 
Diretor eleito, reforçando a continuidade 
e o trabalho desenvolvido pela APL ao lon-
go das décadas.

À frente da Academia segue a pre-
sidente Rhosana Dalle, ao lado do vi-
ce-presidente Luis Claudio Antunes, 
conduzindo a instituição no próximo 
biênio. Integram ainda a diretoria os 
acadêmicos Kleber Santiago (1º se-
cretário), José Luiz Gândara Martins 
(2º secretário), Maurício Cavalheiro (1º 
tesoureiro) e Jaqueline Bigaton Porto 
(2ª tesoureira). O Conselho Consultivo 
também foi oficialmente empossado, 
reunindo representantes que fortale-
cem o diálogo institucional e a experi-
ência da Academia.

Neste ano, a APL contará ainda com 
uma Diretoria de Eventos, formada pelas 
acadêmicas Herica Veryano e Suzana Ri-
beiro, e uma Diretoria de Comunicação, 

CULTURACULTU CULTURA

APL encerra o ano com celebração 
dos 63 anos, posse da diretoria e 
lançamento de antologia

composta pelas acadêmicas e também 
jornalistas Maria Fernanda Munhoz e Júlia 
Fernanda Carvalho, ampliando as ações 
de integração, visibilidade e fortaleci-
mento da produção literária e cultural da 
instituição.

Em sua fala, a presidente destacou o 
simbolismo da noite e o compromisso co-
letivo com a literatura. “Celebrar 63 anos 
da Academia é celebrar pessoas, histórias 
e palavras que transformam. Esta noite 
representa nossa gratidão pelo caminho 
percorrido e, principalmente, a esperança 
e a responsabilidade de seguir escreven-
do juntos os próximos capítulos da APL, 
sempre com amor à cultura e à literatura”, 
afirmou Rhosana Dalle.

O evento foi marcado por momen-
tos de confraternização, abraços, sor-
risos e poesia, traduzindo o espírito 
de união que move a Academia. A APL 
agradeceu ao Restaurante Vitória, aos 
músicos — representados por Lia de 
Oliveira — e à presença da secretária 
de Cultura e Turismo da Prefeitura, 
Rebeca Guaragna, que prestigiou a 
celebração.

Com a nova diretoria devidamen-
te empossada, a Academia Pindamo-
nhangabense de Letras encerra o ano 
reafirmando sua história, sua relevân-
cia cultural e o compromisso de seguir 
promovendo a literatura e a produção 
intelectual no município.

A exposição 'Tribuna Viva' 
chega ao shopping a partir 
desta sexta-feira (19), convi-
dando o público a uma verda-
deira viagem no tempo.

O evento apresenta regis-
tros históricos que retratam a 
cidade de Pindamonhangaba 
entre os anos de 1880 e 1910, 
com a opinião de profissionais 
pareceristas, reforçando al-
guns temas escolhidos.

Esse período marcou pro-
fundas transformações so-
ciais, econômicas e culturais 
no município.

Por meio de documentos, 
imagens e textos históricos, 
a exposição revela o cotidia-
no da população da época. A 
'Tribuna Viva' destaca o papel 
da imprensa na construção da 
identidade local.

Os visitantes poderão co-

nhecer fatos importantes li-
gados ao desenvolvimento 
urbano da cidade. A mostra 
também evidencia a influên-
cia do café na economia re-
gional no final do século XIX.

Aspectos da vida política e 
social ganham destaque ao lon-
go do percurso expositivo.

A exposição valoriza a me-
mória e preserva a história do 
município.

O conteúdo foi cuidadosa-
mente selecionado por uma 
curadoria realizada por João 
França – estudante de tecnolo-
gia, pesquisador e comunicador 
e Carmem Baenninger – agente 
cultural, arquiteta, pesquisado-
ra e produtora audiovisual,  para 
dialogar com diferentes gera-
ções. Para ambos, o “periódico 
Tribuna do Norte constitui um 
marco na história da impren-

sa em Pindamonhangaba. Sua 
longevidade e permanência ao 
longo de diferentes regimes 
políticos, transformações so-
ciais e revoluções tecnológicas 
o tornam não apenas um docu-
mento da história, mas também 
um agente ativo da construção 
da memória coletiva do muni-
cípio. Este projeto que culmina 
em exposição, pretende valori-
zar este acervo vivo da impren-
sa como patrimônio cultural e 
testemunho das transforma-
ções da sociedade pindamo-
nhangabense e brasileira”.

Para a jornalista e direto-
ra do Jornal Tribuna do Nor-
te, Cintia Martins Camargo, 
é muito importante forta-
lecer a comunicação regio-
nal, formar novos leitores e 
ampliar o reconhecimento 
histórico e cultural do jor-

nal. “Será o início de outras 
coletivas para mostrarmos 
o quanto a história do jornal 
se mistura à história da ci-
dade”, disse a jornalista.

O espaço no shopping pro-
porciona maior acesso da po-
pulação à cultura.

A 'Tribuna Viva' reforça a 
importância de conhecer o 
passado para compreender o 
presente.

São painéis que revelam 
detalhes pouco conhecidos 
da formação da cidade.

A iniciativa promove edu-
cação histórica de forma dinâ-
mica e interativa. A exposição 
estará aberta ao público com 
entrada gratuita, no Shopping 
Pátio Pinda.

Uma oportunidade única de 
redescobrir Pindamonhangaba 
e sua rica trajetória histórica.

Exposição ‘Tribuna Viva’ chega 
ao shopping nesta sexta-feira

Durante todo este ano mais 
de 600 alunos já participaram 
do projeto ‘Estação Tribuna’, co-
nhecendo a história do jornal que 
completou 143 anos.

Desta vez o projeto foi até aos 
alunos da Educação Infantil do 
Colégio Bom Jesus Externato, 
com o objetivo de incentivar a lei-
tura e também apresentar a opor-

tunidade de conhecerem a histó-
ria do jornal Tribuna do Norte.

O projeto tem a proposta de 
apresentar o jornal e também 
todo o processo de criação do li-
vro dos personagens Romeirinho 
e a Coruja, para que as crianças 
e adolescentes possam conhe-
cer de perto as profissões que 
constroem um livro — escritor, 

ilustradora, ator, mediadora de 
leitura — despertando talentos, 
criatividade e vocações.

Estiveram participando e 
apresentando todo este proces-
so a mediadora de leitura Ange-
lita Claudino, a ilustradora Ana 
Paula Barbosa; o escritor Mauri-
cio Cavalheiro e os atores Rafael 
Gomes e Anaira.

Estação 
Tribuna 

no Colégio 
Bom Jesus 

Externato

Tribuna do Norte
JORNAL

Os alunos conheceram a história de Romeirinho e suas aventuras

Diretoria da APL e convidados
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSO-
AS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de PATRÍCIA BALBINO DA SILVA, em virtude da mes-
ma não ter sido encontrada nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da credora 
fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria comparecer a esta 
Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, correspon-
dente à quantia de R$ 8.748,23, além das despesas de intimação, publicação do presente 
edital e emolumentos das quais é devedora em decorrência de atraso no pagamento de pres-
tações relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 844443001119, firmado em 10 de 
julho de 2023, garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 11 na matrícula nº 62.746, 
tendo por objeto o imóvel situado na RUA LETÍCIA BONONCINI SANTOS N° 1.739, APTO 26, 
BLOCO 13, CONDOMÍNIO MORUMBI, ÁGUA PRETA, NESTA CIDADE, CEP 12.403-620. O 
prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação 
deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na 
pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 16 de dezembro de 2025.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSO-
AS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de DANIEL MARCELO LIMA DOS SANTOS, em 
virtude do mesmo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao re-
querimento da credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa 
Senhoria comparecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da 
importância em mora, correspondente à quantia de R$ 2.537,35, além das despesas de 
intimação, publicação do presente edital e emolumentos das quais é devedor em decorrência 
de atraso no pagamento de prestações relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 
855552140054, firmado em 17 de abril de 2012, garantido por alienação fiduciária registrada 
sob nº 03 na matrícula nº 49.913, tendo por objeto o imóvel situado na RUA HUGO DE SOU-
ZA BITTENCOURT N° 97, CIDADE VISTA ALEGRE, NESTA CIDADE, CEP 12.442-120. O 
prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação 
deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na 
pessoa da credora/requerente.
Pindamonhangaba, 16 de dezembro de 2025.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
DE PINDAMONHANGABA

______________________________________________________________________________________________________
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA RECADASTRAMENTO

______________________________________________________________________________________________________

O Fundo de Previdência Municipal de Pindamonhangaba – FPMP, nos termos da
Resolução FPMP nº 06, de 16/12/2025, no uso de suas atribuições legais, considerando a
necessidade de atualização e manutenção do cadastro de aposentados e pensionistas do
Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) em extinção, TORNA PÚBLICO a
convocação de servidores públicos estatutários inativos e pensionistas do Fundo de
Previdência Municipal de Pindamonhangaba, para o RECADASTRAMENTO

PREVIDENCIÁRIO, no período de janeiro a dezembro de 2026.
O recadastramento será realizado no mês de aniversário do beneficiário, no
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, no horário de expediente do
atendimento das 8:00 as 16:00 horas, mediante preenchimento e assinatura da Ficha
Cadastral e apresentação de documentos.
Os aposentados e pensionistas deverão apresentar os seguintes documentos originais
conforme o caso (aposentado ou pensionista):
I – Documento de Identificação Oficial com foto (atualizado);
II – Cadastro de Pessoa Física (CPF);
III – Comprovante de Residência atualizado;
IV – Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável;
V – Certidão de nascimento dos filhos dependentes do servidor inativo, caso houver.
Em caso de pensionista filho(a) maior inválido deverá também apresentar Laudo Médico
atualizado, e no caso das pensionistas do IPESP (filhas solteiras) deverão juntamente
apresentar certidão de nascimento atualizada.
A não realização do recadastramento no prazo estabelecido, sem justificativa, poderá
acarretar a suspensão do pagamento do benefício.
A Resolução nº 06, de 16/12/2025 e Ficha Cadastral poderão ser obtidas no site

www.pindamonhangaba.sp.gov.br/servidor/portal-do-servidor

Pindamonhangaba, 18 de dezembro de 2025.

Alessandra de Souza Cardoso dos Santos
Superintendente do FPMP

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSO-
AS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de THAIS DE FATIMA SILVA VASCONCELLOS, em 
virtude da mesma não ter sido encontrada nos endereços indicados, e atendendo ao requeri-
mento da credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria 
comparecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância 
em mora, correspondente à quantia de R$ 3.047,12, além das despesas de intimação, publi-
cação do presente edital e emolumentos das quais é devedora em decorrência de atraso no 
pagamento de prestações relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 855553812747, 
firmado em 18 de abril de 2017, garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 04 na 
matrícula nº 64.444, tendo por objeto o imóvel situado na AVENIDA MONSENHOR JOÃO 
JOSÉ DE AZEVEDO N° 462, APTO 203, BLOCO 16, EDIFÍCIO PARQUE PRINCESA ISABEL, 
CRISPIM, NESTA CIDADE, CEP 12402-010. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias 
úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e 
consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 18 de dezembro de 2025.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSO-
AS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de MATHEUS RIBEIRO SANTANA, em virtude do mes-
mo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento do credor 
fiduciário – BANCO DO BRASIL S/A, deverá Vossa Senhoria comparecer a esta Serventia, no 
endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, correspondente à quantia 
de R$ 171.337,24, além das despesas de intimação, publicação do presente edital e emolu-
mentos das quais é devedor em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas 
ao contrato de financiamento imobiliário nº 57412162, firmado em 16 de dezembro de 2015, 
garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 04 na matrícula nº 61.961, tendo por objeto 
o imóvel situado na AVENIDA PADRE JOSÉ MARIA GUIMARÃES ALVES N° 150, APTO 403, 
BLOCO 08, ED. PARQUE PRINCESA DO VALE, ALTO DO CARDOSO, NESTA CIDADE, CEP 
12420-015. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última 
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do 
imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 18 de dezembro de 2025.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom 
Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2025 (PMP 254/2025) 
Para “contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos com 
dedicação exclusiva de mão de obra para prestação de serviço de poda e supressão de 
exemplares arbóreos em vias, logradouros e canteiros de vias públicas, prédios públicos 
e áreas verdes nos limites do município de Pindamonhangaba e Distrito de Moreira César, 
pelo período inicial de 12 meses, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, conforme artigo 107 da lei nº 14.133/2021”, com recebimento das 
propostas até dia 13/01/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRONICA N° 021/2025 (PMP 28558/2025) 
Para “contratação de empresa especializada na prestação de serviços que componham 
uma solução de Cidade Inteligente (SCAAS – SMART CITY AS A SERVICE), contemplando 
serviços de conectividade, telecomunicações e comunicação multimídia de imagens entre 
unidades da Prefeitura de Pindamonhangaba (prédios, logradouros, pontos de imagens de 
monitoramento, controladores semafóricos, pontos wireless), através de uma rede metropo-
litana de interligação dos prédios públicos através de links de rede com tecnologias
metroethernet, WI-FI 6 e WI-FI 7, satélites e 5G/LTE/4G, com tecnologia SD-WAN e NGFW, 
a ser disponibilizada pela contratada”, com recebimento das propostas até dia 02/02/2026 
às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também 
na Plataforma Digital, conforme discriminado no Edital). Maiores informações no endereço 
acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

 ***LICITAÇÃO FRACASSADA***
 DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 223/2025 (PMP 27762/2025)
A autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, face à Ma-
nifestação da Secretaria Municipal de Administração, e tendo em vista que a seguradora 
detentora do menor orçamento não manterá o valor da proposta inicial para o ano seguinte,
declarou em 18/12/2025 FRACASSADA a Dispensa Eletrônica 223/2025, cujo objeto é 
“Contratação de Seguro Predial para os seguintes imóveis: - Almoxarifado Central; - CRAVI; 
- Arquivo SES”, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações.

***ADITAMENTO***
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 221/2022 (PMP 15.147/2022)
Foi firmado o aditamento nº 03/2025, em 18/12/2025, ao Contrato nº 311/2022, cujo objeto 
é “contratação de empresa especializada na realização de serviços em procedimentos em 
exames de eletroencefalograma sem sono induzido e eletroencefalograma com sono indu-
zido, pelo período de 12 (doze) meses”, para prorrogação até 27/12/2026, em atendimento 
à justificativa da Secretaria Municipal de Saúde e para reajuste de 3,85%, com base no 
índice IPC-FIPE, passando o valor total de R$84.263,49 para R$87.507,63, assinando pela 
contratante e como gestora do contrato, a Sra. Andreia Moreira Martins e pela contratada, 
empresa PRONTO CLIN SONO S/S LTDA, a Sra. Dinália Maria Ribeiro Nascif de Almeida.

***CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO***
CREDENCIAMENTO PÚBLICO 008/2025 (PMP 11.800/2024)
Certifico e dou fé, em 18/12/2025, que a empresa HBI SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO 
S.A, inscrito no CNPJ/MF sob nº 04.849.745/0001-80, estabelecida na R DOUTOR CUS-
TODIO JUNQUEIRA, 236, CENTRO, LEOPOLDINA/MG, foi CREDENCIADA para a pres-
tação de serviço de Operação de Crédito Consignado para atendimento as demandas da 
Secretaria Municipal de Administração por meio do Departamento de Recursos Humanos, 
devendo os mesmos serem prestados de acordo com as condições constantes no Edital do 
Processo Administrativo nº 11800/2024, de acordo com as especificações constantes no 
Credenciamento nº 008/2025 e seus anexos.

***HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE***
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 118/2025 (PMP 13828/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020 e com base na 
Análise Técnica da Secretaria Municipal de Saúde, HOMOLOGOU em 17/12/2025 e AD-
JUDICOU o procedimento licitatório cujo objeto é “aquisição de materiais para manutenção 
de piscina da Secretaria Municipal de Saúde, expressa no processo em favor da empresa 
JERIKA LUCIA DA SILVA PISCINAS no valor de R$ 30,00; em favor da empresa MICHELI 
APARECIDA NOTARIO MORAIS no valor de R$ 2.099,30 e em favor da empresa NOVAC 
INDUSTRIA QUIMICA LTDA no valor de R$ 988,35, nos termos da proposta apresentada e 
justificativa pelo (a) Secretária Municipal de Saúde e do parecer referencial da Procuradoria 
Geral do Município, com base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II. Item fracassado: 6.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 206/2025 (PMP 26691/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020 e com base 
na Análise Técnica da Secretaria Municipal de Saúde, HOMOLOGOU em 17/12/2025 e 
ADJUDICOU o procedimento licitatório cujo objeto é “Aquisição de Equipamentos para 
Fisioterapia, através do Recurso de Emenda Impositiva 190 do Vereador Professor Fe-
lipe Guimarães”, expressa no processo em favor da empresa BRAVA SUL COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO EIRELI no valor de R$ 5.000,00, nos termos da 
proposta apresentada e justificativa pelo (a) Secretária Municipal de Saúde e do parecer 
referencial da Procuradoria Geral do Município, com base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II. 
Itens fracassados: 02, 03, 04 e 05.

***HOMOLOGAÇÃO***
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO N° 128/2025 (PMP 25.062/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, com base na 
análise técnica da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e da manifestação do Pregoei-
ro, NEGOU PROVIMENTO em 17/12/2025 ao recurso interposto pela empresa A&G SER-
VIÇOS MÉDICOS LTDA, CONFIRMOU a habilitação da empresa LIFE CORP DO BRASIL 
EMERGENCIAS MEDICAS LTDA, HOMOLOGOU e ADJUDICOU o procedimento licitatório 
supra cujo objeto é “Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de 
remoção com ambulância de Suporte Simples, Suporte avançado e UTI, a ser utilizado nos 
eventos realizados, apoiados e patrocinados pela secretaria Municipal de esporte e lazer e 
secretaria de comunicações e eventos da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba” em 
favor da empresa LIFE CORP DO BRASIL EMERGENCIAS MEDICAS LTDA, item 1 - R$ 
160,00, item 2 - R$ 530,00 e item 3 - R$ 600,00.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO N° 143/2025 (PMP 27019/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU 
em 18/12/2025 e ADJUDICOU o procedimento licitatório cujo objeto é “Aquisição de mate-
rial esportivo permanente para atender as secretarias municipais de Pindamonhangaba”, 
em favor da empresa SR REPRESENTACOES E COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTI-
VOS LTDA, os seguintes itens: item 1 - R$ 150,00, item 2 - R$ 330,00, item 3 - R$ 230,00, 
item 4 - R$ 150,00, item 5 - R$ 410,00, item 6 - R$ 50,00, item 7 - R$ 75,00,
item 8 - R$ 85,00, item 9 - R$ 2.500,00, item 10 - R$ 1.000,00, item 11 - R$ 900,00, item 
12 - R$ 1.155,00, item 13 - R$ 1.240,00, item 14 - R$ 340,00, item 15 - R$ 525,00, item 
16 - R$ 561,00, item 17 - R$ 524,00, item 18 - R$ 1.320,00, item 19 - R$ 1.300,00, item 
20 - R$ 1.416,00, item 21 - R$ 1.277,90, item 22 - R$ 315,87, item 23 - R$ 383,08, item 
24 - R$ 226,54,
item 25 - R$ 336,96, item 26 - R$ 1.100,00, item 27 - R$ 1.177,54, item 28 - R$ 34,72, item 
29 - R$ 141,83, item 30 - R$ 193,74, item 31 - R$ 209,53, item 32 - R$ 74,33, item 33 - R$ 
113,88,
item 34 - R$ 115,45, item 35 - R$ 76,85, item 36 - R$ 123,16, item 37 - R$ 195,60, item 
38 - R$ 229,21, item 39 - R$ 258,75, item 40 - R$ 281,51, item 41 - R$ 305,18, item 42 - R$ 
360,31,
item 43 - R$ 421,52, item 44 - R$ 1.707,55, item 45 - R$ 1.707,55, item 46 - R$ 498,04, item 
47 - R$ 1.124,21, item 48 - R$ 4.021,64, item 49 - R$ 164,44, item 50 - R$ 319,21, item 51 - 
R$ 463,30, item 52 - R$ 1.856,80, item 53 - R$ 3.323,84, item 55 - R$ 2.661,45, item 56 - R$ 
6.578,70, item 57 - R$ 7.436,51, item 58 - R$ 10.773,76, item 59 - R$ 4.125,80, item 60 - R$ 
3.831,80, item 61 - R$ 3.831,80. Item Fracassado: 54.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

             DECRETO Nº 6.987, DE 18  DE DE-
ZEMBRO DE 2025.

Altera o Decreto nº 5.791, de 23 de abril de 
2021, que dispõe sobre a regulamentação 
da consignação em folha de pagamento dos 
servidores ativos, inativos e pensionistas da 
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba e 
dá outras providências. 
 Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições legais:
Considerando o teor do Decreto Municipal 
nº 5.971, de 23 de abril de 2021, que dispõe 
sobre a regulamentação da consignação em 
folha de pagamento dos servidores ativos, ina-
tivos e pensionistas da Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba;
Considerando as disposições das Leis Fede-
rais nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, 
nº 14.509, de 28 de dezembro de 2022, e nº 
15.179, de 2025, que modernizam as opera-
ções de crédito consignado, com ênfase na 
utilização de plataformas digitais, verifi cação 
biométrica e promoção de educação fi nancei-
ra; e
Considerando o caráter alimentar da remune-
ração, dos proventos e das pensões percebi-
das pelos servidores públicos municipais.

DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 5.791, de 23 de abril de 
2021, passa a vigorar com as seguintes alte-
rações:
“Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a regula-
mentação e autorização de forma irrevogável 
e irretratável da consignação em folha de pa-
gamento do servidor público municipal ativo, 
inativo e pensionista, além dos descontos 
obrigatórios estabelecidos em lei ou decor-
rentes de decisão judicial, bem como median-
te autorização prévia e formal do servidor, o 
direito de consignar em folha de pagamento 
a favor de terceiros, na forma estabelecida 
neste Decreto.
Parágrafo único. O desconto mencionado nes-
te artigo poderá incidir sobre verbas rescisó-
rias devidas, se assim previsto no contrato de 
empréstimo, de fi nanciamento, de cartão de 
crédito ou de arrendamento mercantil, sempre 
limitado a 40% (quarenta por cento), desde 
que conste informação do saldo devedor no 
sistema gestor de recursos humanos e haja 
autorização expressa do servidor.”

 “Art. 2º.
…
V - consignações facultativas: descontos 
incidentes sobre a remuneração, subsídio, 
provento ou pensão, efetuados mediante au-
torização do consignado, em decorrência de 
contrato, acordo, convenção, convênio ou 
outra forma regular de ajuste entre o consig-
nado e determinada entidade consignatária, 
mediante autorização do servidor público con-
signado, prévia e formal, que não poderá ser 
superior a 45% (quarenta e cinco por cento) 
da remuneração liquida mensal do servidor, 
excluídas as remunerações de natureza even-
tual.”
VI- margem consignável: compreende o subsí-
dio ou padrão de vencimentos, acrescido das 
vantagens pecuniárias que a ele se integram 
nos termos da lei ou de outros atos concessi-
vos, as vantagens incorporadas e as tornadas 
permanentes, os adicionais de caráter indivi-
dual, bem como as vantagens pessoais ou as 
fi xadas para o cargo de forma permanente, na 
forma da legislação específi ca, que pode ser 
comprometida pelo servidor, no pagamento de 
prestações de crédito consignado, objeto des-
te decreto, calculada por meio de plataformas 
digirais integradas, nos termos da legislação 
federal aplicável.”
VII- remuneração líquida: é a remuneração 
bruta, deduzidas as consignações compulsó-
rias e demais descontos, excluída, ainda, as 
remunerações de natureza eventual.
VIII - descredenciamento: inabilitação do con-
signatário com rescisão do convênio fi rmado 
com o Município;”

“Art. 3º 
…
V - descontos obrigatórios instituídos por. Lei; 
e
VI – descontos obrigat6rios decorrentes de 
decisão judicial.”

 “Art. 4º
…
VII – contribuição em. Favor de entidades, 
clubes e associações de caráter recreativo ou 
cultural na esfera municipal; 
VIII – pecúlio;
IX - amortização de empréstimos pessoais e 
fi nanciamentos concedidos pelas instituições 
referidas neste decreto;
X- amortização de empréstimos pessoais e 
crédito rotativo de cartões de crédito, conce-
didos pelas instituições referidas neste De-
creto; e
XI- amortização de quantias devidas em razão 
das operações de fi nanciamento e contrata-
ção de bens e serviços através de cartão de 
crédito, e cartão de benefício consignado, que 
vise apoiar e facilitar a aquisição de bens e 
serviços, além de saques, serviços creditícios 
e fi nanceiros, a custos ou condições diferen-
ciadas, concedidos por empresas administra-
doras de cartão, referidas neste decreto.”

“Art. 6º
…
Parágrafo único. Para credenciamento exigir-
-se-á das entidades referidas neste Decreto, 
comprovação de sua habilitação jurídica e de 
regularidade fi scal, de acordo com a natureza 
da consignatária e espécie de consignação, 
nos termos a seguir:
I-  estatuto e ata da eleição da últi-
ma diretoria, devidamente registrados;
II-  inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoa Juridica - CNPJ;
III- prova de regularidade perante a  
Seguridade Social -INSS;
IV- prova de regularidade perante 
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
-FGTS;
V – prova de regularidade para com as fazen-
das federal, estadual e municipal da sede;

V- conta bancária para o repasse 
dos valores averbados em folha de pagamen-
to dos servidores;
VII - regularidade perante a Justiça do Tra-
balho;
VIII-autorização de funcionamento expedida 
pelo órgão regulador e fi scalizador, nos casos 
de espécie que obrigatoriamente necessitem 
de autorização;
IX - contrato fi rmado entre os sindicatos ou 
entidades representativas dos servidores e as 
empresas prestadoras do serviço; e
X - nos termos da  Lei Federal nº 15.179, de 
24 de julho de 2025, integração com platafor-
mas digitais federais, como eSocial e CNIS, 
para operacionalização de consignações, com 
uso de verifi cação biométrica para autentica-
ção de autorizações.”

“Art. 7° A soma mensal das consignações 
facultativas de cada servidor não poderá ex-
ceder ao valor equivalente a 45% (quarenta e 
cinco por cento) da remuneração ou provento 
líquido, excluídos os descontos compulsórios 
e os proventos de caráter extraordinários, ou 
eventuais, tais como:
. . . ”
VIII – diárias;
IX – indenização da despesa de transporte;
X – ajuda de custo; e
XI – função gratifi cada.
§1º Da margem consignável prevista no caput 
deste artigo, 30% (trinta por cento) serão des-
tinados a empréstimos perante as instituições 
consignatárias descritas neste Decreto, 5% 
(cinco por cento) serão destinados para pres-
tações referente ao pagamento e/ou amortiza-
ção de dívidas contraídas por meio de cartão 
de crédito, e 10% (dez por cento) para amor-
tização de despesas contraídas por meio de 
cartão de crédito benefício consignado.
§2º O valor disponível para saque é de até 
100% (cem por cento) do valor limite, esta-
belecido para o cartão, incluindo saque par-
celado.
§ 3º Não será permitido o desconto de consig-
nações quando a soma das consignações fa-
cultativas e compulsórias excederem 70% (se-
tenta por cento) da remuneração do servidor.”

“Art. 8º 
…
V - contribuição para entidades, clubes e as-
sociações de caráter recreativo ou cultural;
VI - amortização de empréstimos e fi nancia-
mentos concedidos aos servidores públicos, 
ao amparo de convênios celebrados,  inclu-
sive aqueles concedidos mediante cartão de 
crédito e cartão de crédito benefício consig-
nado;
VII – pecúlio.
Paragrafo único. As amortizações previstas 
no inciso VI deste artigo poderão ser feitas 
no prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses.”
 “Art. 13-A. Poderão ser consignatários, para 
fi ns e efeitos deste Decreto:
I - as associações de classe cons-
tituídas pelos servidores municipais, de acor-
do com a legislação aplicável;
II – os sindicatos de servidores pú-
blicos municipais;
III – bancos públicos ou privados 
autorizados a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil;
IV – as associações, clubes e enti-
dades de caráter recreativo ou cultural;
V - as cooperativas, constituídas de 
acordo com a Lei Federal n° 5764, de 16 de 
dezembro de 1971.
VI – entidades administradoras que 
operem com plano de saúde, pecúlio, seguros 
e previdência complementar.
VII – empresa administradora de car-
tão de crédito.
“Art. 13 – B  A consignação facultativa poderá 
ser cancelada:
I - por interesse do consignatário. mediante 
solicitação formal encaminhada ao consig-
nante;
II –a pedido do servidor ativo, me-
diante requerimento formal encaminhado ao 
consignante, o qual fi cara condicionado a pré-
via e expressa anuência do consignatário;
III – por interesse da Administração 
Pública Municipal.”
“Art. 13 -C  A constatação de consignação pro-
cessada em desacordo com o disposto neste 
Decreto, mediante fraude, simulação, dolo, 
conluio ou culpa que caracterize a utilização 
ilegal da folha de pagamento dos servidores 
públicos da Administração Municipal direta, 
autarquica e fundacional, impõe ao dirigente 
do respectivo órgão o dever de comunicar a 
Secretaria Municipal de Administração, para 
suspender a consignação e, se for o caso, 
proceder a desativação imediata, temporária 
ou defi nitiva, da rubrica destinada ao consig-
natário envolvido.
§ 1° O ato omissivo do dirigente do órgão 
poderá caracterizar grave inobservância das 
normas legais e regulamentares, sujeitando-o 
a processo administrativo disciplinar, sem pre-
juízo das sanções penais cabíveis.
§ 2°  A aplicação de penalidade ao consignatá-
rio, não implica suspensão ou cancelamento das 
consignações anteriormente averbadas, que se-
rão mantidas até sua liquidação integral.”
“Art. 13-D  O pedido de consignação facultati-
va presume o pleno conhecimento e aceitação 
das disposições deste Decreto pelo consigna-
tário e servidor. “
 “Art. 13-E. Em caso de revogação total ou 
parcial deste Decreto ou de ato administrativo 
que suspenda ou impeça novas consigna-
ções, as consignações já registradas serão 
mantidas até a liquidação total dos respecti-
vos contratos."
 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se às disposi-
ções legais em contrário.
Pindamonhangaba, 18  de dezembro  de 
2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Munici-
pal de Negócios Jurídicos em 18 de dezembro 
de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 
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DECRETO Nº 6.981, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e 
suplementar. 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de 

suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 7.051, de 17 de dezembro de 2025, 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica ABERTO, nos termos dos arts. 41, inc. I, 42 e 43, inc. III, da Lei Federal nº 

4.320/1964, um crédito adicional especial e suplementar no valor de R$ 2.626.672,91 (dois milhões, 
seiscentos e vinte e seis mil, seiscentos e setenta e dois reais e noventa e um centavos), para 
adequação de ações neste exercício. A classificação orçamentária será: 
        
09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
09.20 Departamento Administrativo e Financeiro   
2007 Manutenção das Atividades Administrativas   

12.361.0010 01 3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita (425) R$ 210.800,00

12.361.0010 05 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 610.000,00

12.365.0010 05 3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita R$ 779.772,91

      

09.40 Departamento de Ação Educativa e 
Desenvolvimento Pedagógico   

2006 Manutenção da Folha de Pagamento   

12.365.0003 01 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 
(451) R$ 526.100,00

12.365.0003 01 3.1.90.13 Obrigações Patronais (453) R$ 500.000,00
      
      

  
  

Art. 2º. O crédito adicional especial e suplementar aberto pelo art. 1º terá como 
cobertura a ANULAÇÃO das seguintes dotações: 

  
09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
09.20 Departamento Administrativo e Financeiro   

2039 Merenda com Qualidade e Foco na Segurança 
Alimentar e Nutricional   

12.306.0010 01 3.3.90.30 Material de Consumo (408) R$ 140.700,00
12.306.0010 01 3.3.90.30 Material de Consumo (409) R$ 33.800,00
12.306.0010 05 3.3.90.30 Material de Consumo (410) R$ 779.772,91
12.306.0010 05 3.3.90.30 Material de Consumo (412) R$ 610.000,00
      
2007 Manutenção das Atividades Administrativas   
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12.361.0010 01 3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ (427) R$ 513.100,00

09.30 Departamento de Gestão Educacional   
2044 Transporte Escolar Seguro e Adequado   

12.361.0011 01 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
(429) R$ 103.800,00

      

09.40 Departamento de Ação Educativa e 
Desenvolvimento Pedagógico   

2036 Manutenção do Ambiente Escolar da Educação 
Fundamental   

12.361.0010 01 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
(446) R$ 149.800,00

12.361.0010 01 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
(447) R$ 241.000,00

2035 Manutenção do Ambiente Escolar da Educação 
Infantil - Pré Escolar   

12.365.0010 01 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa (471) R$ 37.200,00

2038 Manutenção do Ambiente Escolar da Educação 
Especial   

12.367.0010 01 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
(477) R$ 17.500,00

 
 Art. 3º   Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Pindamonhangaba, 17 de dezembro de 2025. 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino 

Prefeito Municipal 
 

Alan Charles Dias 
Secretário de Finanças e Orçamento 

 
Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 17 de dezembro de 2025. 
 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 
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DECRETO Nº 6.982, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 
 

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 7.052, de 17 de dezembro de 2025, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º     Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei Federal nº 4.320/1964, um 

crédito adicional suplementar no valor de R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais), 
para adequações neste exercício, a saber: 
   
10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.20  Departamento de Atenção Básica   

2006 Manutenção da Folha de Pagamento   

10 301 0003.01  3.1.90.11 Vencimentos e Vant. Fixas Pessoal Civil (481)    R$ 2.700.000,00 

10 301 0003.01  3.1.90.13 Obrigações Patronais (483)    R$    850.000,00 

      

10.30  Departamento de Urgência e Emergência   

2006 Manutenção da Folha de Pagamento   

10 302 0003.01  3.1.90.11 Vencimentos e Vant. Fixas Pessoal Civil (507)    R$     533.000,00 

10 302 0003.01  3.1.90.13 Obrigações Patronais (508)    R$     150.000,00 

      

10.70  Departamento de Urgência e Emergência   

2006 Manutenção da Folha de Pagamento   

10 302 0003.01  3.1.90.11 Vencimentos e Vant. Fixas Pessoal Civil (592)    R$ 1.400.000,00 

10 302 0003.01  3.1.90.13 Obrigações Patronais (593)    R$    300.000,00 

2057 Manutenção da Atenção Especializada   

12 302 0014.01 3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (595)  R$    567.000,00 

  
Art. 2º     O crédito adicional suplementar aberto pelo art. 1º terá como cobertura a 

ANULAÇÃO das seguintes dotações: 
 

  
 01.01 GABINETE DO PREFEITO   

01.50   Fundo Social de Solidariedade   

2079 Fundo Social de Solidariedade   
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08 244 0021.01  3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (27)  R$   183.000,00 

      

01.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS 
JURÍDICOS   

02.10 Gabinete do Secretário   

2016 Precatório Judiciais   

04 122 0022.01  3.3.90.91 Sentenças Judiciais (82)  R$   400.000,00 

      

01.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO   

05.40 Departamento de Recursos Humanos   

2007 Manutenção das Atividades Administrativas   

04 128 0004.01  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (268)  R$  519.000,00 

      

01.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO   

06.20 Departamento Financeiro e Contábil   

2007 Manutenção das Atividades Administrativas   

04 123 0004.01  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (294)  R$    64.000,00 

      

01.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.20 Departamento de Atenção Básica à Saúde   

2059 Manutenção da Atenção Básica   

10.301.0014.01 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (495) R$   239.000,00 

10.301.0014.01 3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ (498) R$  152.000,00 

      

10.30 Departamento de Atenção Especial   

2057 Manutenção da Atenção Especializada   

10.302.0014.01 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (524) R$  580.000,00 

      

01.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO   

12.30 Departamento de Regularização Fundiária   
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2092 Desapropriações   

04 121 0017.01  4.4.90.61 Aquisições de Imóveis (661)  R$  331.000,00 

      

01.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO   

14.20 Departamento de Cultura   

2047 Manutenção das Atividades do Patrimônio Histórico   

13 391 0013.01  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (738)  R$  170.000,00 

2050 Festivais de Música, Teatro, Dança, Literatura e 
Folclore   

13 392 0013.01  3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, 
Desportivas e Outras (746)  R$  110.000,00 

2052 Corporação Musical Euterpe   

13 392 0013.01  3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (749)  R$  120.000,00 

      

01.15 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL   

15.10 Gestão da Política de Assistência Social   

2072 Gestão da Política de Assistência Social   

08 122 0015.01  3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (824)  R$  100.000,00 

15.20 FMAS – Proteção Social Básica   

2073 Proteção Social Básica   

08 245 0015.01  3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (854)  R$  110.000,00 

2085 Programa Auxílio ao Desempregado e Renda 
Mínima   

08 246 0015.01  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (867)  R$  230.000,00 

15.30 FMAS – Proteção Social Especial   

2074 Proteção Social Especial de Média Complexidade   

08 245 0015.01  3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (876)  R$   88.000,00 

2075 Proteção Social Especial de Alta Complexidade   

08 245 0015.01  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (894)  R$  160.000,00 
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2092 Desapropriações   

04 121 0017.01  4.4.90.61 Aquisições de Imóveis (661)  R$  331.000,00 

      

01.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO   

14.20 Departamento de Cultura   

2047 Manutenção das Atividades do Patrimônio Histórico   

13 391 0013.01  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (738)  R$  170.000,00 

2050 Festivais de Música, Teatro, Dança, Literatura e 
Folclore   

13 392 0013.01  3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, 
Desportivas e Outras (746)  R$  110.000,00 

2052 Corporação Musical Euterpe   

13 392 0013.01  3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (749)  R$  120.000,00 

      

01.15 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL   

15.10 Gestão da Política de Assistência Social   

2072 Gestão da Política de Assistência Social   

08 122 0015.01  3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (824)  R$  100.000,00 

15.20 FMAS – Proteção Social Básica   

2073 Proteção Social Básica   

08 245 0015.01  3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (854)  R$  110.000,00 

2085 Programa Auxílio ao Desempregado e Renda 
Mínima   

08 246 0015.01  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (867)  R$  230.000,00 

15.30 FMAS – Proteção Social Especial   

2074 Proteção Social Especial de Média Complexidade   

08 245 0015.01  3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (876)  R$   88.000,00 

2075 Proteção Social Especial de Alta Complexidade   

08 245 0015.01  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (894)  R$  160.000,00 
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01.16 SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E PROJETOS   

16.20 Departamento de Sistemas de Informação   

2005 Ações Smart City   

04 126 0018.01  3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (935)  R$  867.000,00 

16.30 Departamento de Infraestrutura e Telecomunicações   

2007 Manutenção das Atividades Administrativas   

04 126 0004.01  3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (943)  R$  146.000,00 

2005 Ações Smart City   

04 126 0018.01  3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (945)  R$  618.000,00 

      

01.17 SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, 
FAMÍLIA E DIREITOS HUMANOS   

17.30 Departamento da Mulher e Família   

2116 Proteção à Mulher e Família   

14 422 0024.01  3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (987)  R$  100.000,00 

      

01.19 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 
E CLIMA 

  

19.20 Departamento de Agropecuária   

2023 Patrulha Agrícola Mecanizada   

20 606 0007.01  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (1058)  R$   94.000,00 

      

01.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E 
TRÂNSITO   

20.40 Departamento de Manutenção e Controle de Frotas   

2031 Manutenção dos Veículos Públicos   

26 782 0009.01  3.3.90.30 Material de Consumo (1140)  R$   878.000,00 

26 782 0009.01  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (1142)  R$   241.000,00 
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01.16 SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E PROJETOS   

16.20 Departamento de Sistemas de Informação   

2005 Ações Smart City   

04 126 0018.01  3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (935)  R$  867.000,00 

16.30 Departamento de Infraestrutura e Telecomunicações   

2007 Manutenção das Atividades Administrativas   

04 126 0004.01  3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (943)  R$  146.000,00 

2005 Ações Smart City   

04 126 0018.01  3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (945)  R$  618.000,00 

      

01.17 SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, 
FAMÍLIA E DIREITOS HUMANOS   

17.30 Departamento da Mulher e Família   

2116 Proteção à Mulher e Família   

14 422 0024.01  3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (987)  R$  100.000,00 

      

01.19 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 
E CLIMA 

  

19.20 Departamento de Agropecuária   

2023 Patrulha Agrícola Mecanizada   

20 606 0007.01  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (1058)  R$   94.000,00 

      

01.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E 
TRÂNSITO   

20.40 Departamento de Manutenção e Controle de Frotas   

2031 Manutenção dos Veículos Públicos   

26 782 0009.01  3.3.90.30 Material de Consumo (1140)  R$   878.000,00 

26 782 0009.01  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (1142)  R$   241.000,00 

  

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

  

AAVV..  NNOOSSSSAA  SSEENNHHOORRAA  DDOO  BBOOMM  SSUUCCEESSSSOO,,  11..440000      ––    CCPP  5522  ––  CCEEPP  1122442200--001100  ––  PPIINNDDAAMMOONNHHAANNGGAABBAA  ––  SS..PP..  
  TTEELL//FFAAXX::    ((1122))  33664444..55660000  

 

Art. 3º   Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Pindamonhangaba, 17 de dezembro de 2025. 
 

Ricardo Alberto Pereira Piorino 
Prefeito Municipal 

 
Alan Charles Dias 

Secretário de Finanças e Orçamento 
 

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 17 de dezembro de 2025. 
 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1.400 – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P. - TEL: (12) 3644.5600

PORTARIA DE ADMISSÃO Nº 086, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito Municipal de
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 3.870, de 21 de
dezembro de 2001 e suas alterações,

Resolve:

Art. 1º Admitir, pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),
os senhores a seguir relacionados, para os respectivos empregos, de acordo com a classificação e
convocação realizada pela Secretaria Municipal de Administração:

 Felipe Rodrigues Feitoza
Emprego: Assistente de Serviços Gerais
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 1º de dezembro de 2025

 Jane Aparecida da Costa
Emprego: Auxiliar de Enfermagem
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 1º de dezembro de 2025

 Fábio Rogério Cardoso da Silva
Emprego: Coveiro
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 1º de dezembro de 2025

 Fabiana Miguel Lopes Sousa
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 1º de dezembro de 2025

 Fernanda Gabriela de Souza Ribeiro Lemes
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 11 de dezembro de 2025

 Iago Ferreira Corrêa
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 8 de dezembro de 2025

PREFEITURAMUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1.400 – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P. - TEL: (12) 3644.5600

 Juliana Maria Cunha Cavalca
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 1º de dezembro de 2025

 Márcia dos Santos
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 11 de dezembro de 2025

 Patricia Akemi Kishimoto
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 10 de dezembro de 2025

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos a partir das respectivas datas de admissão.

Pindamonhangaba, 17 de dezembro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Eduardo Cursino
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada no Departamento de Recursos Humanos em 17 de
dezembro de 2025.

Thiago Vieira Carvalho
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AAVV.. NNOOSSSSAA SSEENNHHOORRAA DDOO BBOOMM SSUUCCEESSSSOO,, 11..440000 –– CCPP 5522 –– CCEEPP 1122442200--001100 –– PPIINNDDAAMMOONNHHAANNGGAABBAA –– SS..PP..
TTEELL//FFAAXX:: ((1122)) 33664444..55660000

DECRETO Nº 6.983, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº 7.053, de 17 de dezembro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica ABERTO, nos termos dos artigos 41, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei 
4320/64, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.900.000,00 (três milhões e novecentos mil 
reais), para adequação de ações neste exercício. A classificação orçamentária será:

09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

09.40 Departamento de Ação Educativa e 
Desenvolvimento Pedagógico

2006 Manutenção da Folha de Pagamento
12.361.0003 01 3.1.90.11 Vencimentos e Vantag. Fixas Pessoal Civil (434) R$ 1.095.000,00
12.361.0003 01 3.1.90.13 Obrigações Patronais (435) R$    450.000,00
12.365.0003 01 3.1.90.11 Vencimentos e Vantag. Fixas Pessoal Civil (451) R$ 1.850.000,00
12.365.0003 01 3.1.90.13 Obrigações Patronais (453) R$    505.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura a 
ANULAÇÃO da seguinte dotação:
  

13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
PLANEJAMENTO

13.40 Departamento de Infraestrutura
1006 Pavimentação de Vias Urbanas
15.451.0017 01 4.4.90.51 Obras e Instalações (713) R$ 3.900.000,00

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 17 de dezembro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Alan Charles Dias
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 17 de dezembro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSO-
AS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de ELIETE NOGUEIRA DOS SANTOS, em virtude 
da mesma não ter sido encontrada nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento 
do credor fi duciário – BANCO DO BRASIL S/A, deverá Vossa Senhoria comparecer a esta 
Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, correspon-
dente à quantia de R$ 192.993,34, além das despesas de intimação, publicação do presente 
edital e emolumentos das quais é devedora em decorrência de atraso no pagamento de 
prestações relativas ao contrato de fi nanciamento imobiliário nº 653602494, fi rmado em 
31 de março de 2016, garantido por alienação fi duciária registrada sob nº 02 na matrícula 
nº 55.898, tendo por objeto o imóvel situado na AVENIDA MONSENHOR JOÃO JOSÉ DE 
AZEVEDO N° 430, APTO 103, BLOCO 08, EDIFÍCIO PARQUE PEDRA BONITA, NESTA 
CIDADE, CEP 12402-010. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da 
terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da 
propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 16 de dezembro de 2025.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -
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LEI Nº 7.051, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e
suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber 
que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por Decreto, nos termos dos arts. 
41, inc. I, 42 e 43, inc. III, da Lei Federal nº 4.320/1964, um crédito adicional especial e 
suplementar no valor de R$ 2.626.672,91 (dois milhões, seiscentos e vinte e seis mil, seiscentos e 
setenta e dois reais e noventa e um centavos), para adequação de ações neste exercício. A 
classificação orçamentária será:

   
09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.20 Departamento Administrativo e Financeiro
2007 Manutenção das Atividades Administrativas

12.361.0010 01 3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita (425) R$ 210.800,00

12.361.0010 05 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 610.000,00

12.365.0010 05 3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita R$ 779.772,91

09.40 Departamento de Ação Educativa e 
Desenvolvimento Pedagógico

2006 Manutenção da Folha de Pagamento

12.365.0003 01 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 
(451) R$ 526.100,00

12.365.0003 01 3.1.90.13 Obrigações Patronais (453) R$ 500.000,00

  
Art. 2º. O crédito adicional especial e suplementar aberto pelo art. 1º terá como 

cobertura a ANULAÇÃO das seguintes dotações:

09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.20 Departamento Administrativo e Financeiro

2039 Merenda com Qualidade e Foco na Segurança 
Alimentar e Nutricional

12.306.0010 01 3.3.90.30 Material de Consumo (408) R$ 140.700,00
12.306.0010 01 3.3.90.30 Material de Consumo (409) R$ 33.800,00
12.306.0010 05 3.3.90.30 Material de Consumo (410) R$ 779.772,91
12.306.0010 05 3.3.90.30 Material de Consumo (412) R$ 610.000,00

2007 Manutenção das Atividades Administrativas

12.361.0010 01 3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ (427) R$ 513.100,00
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09.30 Departamento de Gestão Educacional
2044 Transporte Escolar Seguro e Adequado

12.361.0011 01 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
(429) R$ 103.800,00

09.40 Departamento de Ação Educativa e 
Desenvolvimento Pedagógico

2036 Manutenção do Ambiente Escolar da Educação 
Fundamental

12.361.0010 01 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
(446) R$ 149.800,00

12.361.0010 01 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
(447) R$ 241.000,00

2035 Manutenção do Ambiente Escolar da Educação 
Infantil - Pré Escolar

12.365.0010 01 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa (471) R$ 37.200,00

2038 Manutenção do Ambiente Escolar da Educação 
Especial

12.367.0010 01 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
(477) R$ 17.500,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 17 de dezembro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Alan Charles Dias
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 17 de dezembro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/Projeto de Lei nº 385/2025
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LEI Nº 7.053, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 
 

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber que a 
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por Decreto, nos termos dos artigos 
41, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
3.900.000,00 (três milhões e novecentos mil reais), para adequação de ações neste exercício. A 
classificação orçamentária será: 

 
 
 09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

09.40 Departamento de Ação Educativa e 
Desenvolvimento Pedagógico   

2006 Manutenção da Folha de Pagamento   
12.361.0003 01 3.1.90.11 Vencimentos e Vantag. Fixas Pessoal Civil (434) R$ 1.095.000,00
12.361.0003 01 3.1.90.13 Obrigações Patronais (435) R$    450.000,00
12.365.0003 01 3.1.90.11 Vencimentos e Vantag. Fixas Pessoal Civil (451) R$ 1.850.000,00
12.365.0003 01 3.1.90.13 Obrigações Patronais (453) R$    505.000,00
 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura a 
ANULAÇÃO da seguinte dotação: 
   

13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
PLANEJAMENTO   

13.40 Departamento de Infraestrutura   
1006 Pavimentação de Vias Urbanas   
15.451.0017 01 4.4.90.51 Obras e Instalações (713) R$ 3.900.000,00

   
Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Pindamonhangaba, 17 de dezembro de 2025. 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino 

Prefeito Municipal 
 

Alan Charles Dias 
Secretário de Finanças e Orçamento 

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 17 de dezembro de 2025. 
 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

SNJ/app/Projeto de Lei nº 391/2025 
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01.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS 
JURÍDICOS   

02.10 Gabinete do Secretário   

2016 Precatório Judiciais   

04 122 0022.01  3.3.90.91 Sentenças Judiciais (82)  R$   400.000,00 

      

01.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO   

05.40 Departamento de Recursos Humanos   

2007 Manutenção das Atividades Administrativas   

04 128 0004.01  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (268)  R$  519.000,00 

      

01.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO   

06.20 Departamento Financeiro e Contábil   

2007 Manutenção das Atividades Administrativas   

04 123 0004.01  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (294)  R$    64.000,00 

      

01.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.20 Departamento de Atenção Básica à Saúde   

2059 Manutenção da Atenção Básica   

10.301.0014.01 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (495) R$   239.000,00 

10.301.0014.01 3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ (498) R$  152.000,00 

      

10.30 Departamento de Atenção Especial   

2057 Manutenção da Atenção Especializada   

10.302.0014.01 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (524) R$  580.000,00 

      

01.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO   

12.30 Departamento de Regularização Fundiária   

2092 Desapropriações   

04 121 0017.01  4.4.90.61 Aquisições de Imóveis (661)  R$  331.000,00 
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LEI Nº 7.052, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 
 

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber 
que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º     Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por Decreto, nos termos do art. 

42 da Lei Federal nº 4.320/1964, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 6.500.000,00 
(seis milhões e quinhentos mil reais), para adequações neste exercício, a saber: 
   
10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.20  Departamento de Atenção Básica   

2006 Manutenção da Folha de Pagamento   

10 301 0003.01  3.1.90.11 Vencimentos e Vant. Fixas Pessoal Civil (481)    R$ 2.700.000,00 

10 301 0003.01  3.1.90.13 Obrigações Patronais (483)    R$    850.000,00 

      

10.30  Departamento de Urgência e Emergência   

2006 Manutenção da Folha de Pagamento   

10 302 0003.01  3.1.90.11 Vencimentos e Vant. Fixas Pessoal Civil (507)    R$     533.000,00 

10 302 0003.01  3.1.90.13 Obrigações Patronais (508)    R$     150.000,00 

      

10.70  Departamento de Urgência e Emergência   

2006 Manutenção da Folha de Pagamento   

10 302 0003.01  3.1.90.11 Vencimentos e Vant. Fixas Pessoal Civil (592)    R$ 1.400.000,00 

10 302 0003.01  3.1.90.13 Obrigações Patronais (593)    R$    300.000,00 

2057 Manutenção da Atenção Especializada   

12 302 0014.01 3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (595)  R$    567.000,00 

  
Art. 2º     O crédito adicional suplementar aberto pelo art. 1º terá como cobertura a 

ANULAÇÃO das seguintes dotações: 
 

  
 01.01 GABINETE DO PREFEITO   

01.50   Fundo Social de Solidariedade   

2079 Fundo Social de Solidariedade   

08 244 0021.01  3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (27)  R$   183.000,00 
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01.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO   

14.20 Departamento de Cultura   

2047 Manutenção das Atividades do Patrimônio Histórico   

13 391 0013.01  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (738)  R$  170.000,00 

2050 Festivais de Música, Teatro, Dança, Literatura e 
Folclore   

13 392 0013.01  3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, 
Desportivas e Outras (746)  R$  110.000,00 

2052 Corporação Musical Euterpe   

13 392 0013.01  3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (749)  R$  120.000,00 

      

01.15 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL   

15.10 Gestão da Política de Assistência Social   

2072 Gestão da Política de Assistência Social   

08 122 0015.01  3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (824)  R$  100.000,00 

15.20 FMAS – Proteção Social Básica   

2073 Proteção Social Básica   

08 245 0015.01  3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (854)  R$  110.000,00 

2085 Programa Auxílio ao Desempregado e Renda 
Mínima   

08 246 0015.01  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (867)  R$  230.000,00 

15.30 FMAS – Proteção Social Especial   

2074 Proteção Social Especial de Média Complexidade   

08 245 0015.01  3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (876)  R$   88.000,00 

2075 Proteção Social Especial de Alta Complexidade   

08 245 0015.01  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (894)  R$  160.000,00 

      

01.16 SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E PROJETOS   

16.20 Departamento de Sistemas de Informação   
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2005 Ações Smart City   

04 126 0018.01  3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (935)  R$  867.000,00 

16.30 Departamento de Infraestrutura e Telecomunicações   

2007 Manutenção das Atividades Administrativas   

04 126 0004.01  3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (943)  R$  146.000,00 

2005 Ações Smart City   

04 126 0018.01  3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (945)  R$  618.000,00 

      

01.17 SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, 
FAMÍLIA E DIREITOS HUMANOS   

17.30 Departamento da Mulher e Família   

2116 Proteção à Mulher e Família   

14 422 0024.01  3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (987)  R$  100.000,00 

      

01.19 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 
E CLIMA 

  

19.20 Departamento de Agropecuária   

2023 Patrulha Agrícola Mecanizada   

20 606 0007.01  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (1058)  R$   94.000,00 

      

01.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E 
TRÂNSITO   

20.40 Departamento de Manutenção e Controle de Frotas   

2031 Manutenção dos Veículos Públicos   

26 782 0009.01  3.3.90.30 Material de Consumo (1140)  R$   878.000,00 

26 782 0009.01  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (1142)  R$   241.000,00 

  
Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Pindamonhangaba, 17 de dezembro de 2025. 
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Ricardo Alberto Pereira Piorino 

Prefeito Municipal 
 

Alan Charles Dias 
Secretário de Finanças e Orçamento 

 
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 17 de dezembro de 2025. 

 
Anderson Plínio da Silva Alves 

Secretário de Negócios Jurídicos 
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              PORTARIA GERAL Nº 6.845,  DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, com respaldo na Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto 
Municipal nº 6.055, de 27 de setembro de 2021, 

 
R E S O L V E: 
Art. 1º Alterar a Portaria Geral nº 5.610, de 28 de setembro de 2021, que constitui a 

Gestão e Comissões de Parcerias da Secretaria de Assistência Social do Município de 
Pindamonhangaba, que passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 
“Art. 2º . . . 

   . .  
b) André Luiz de Souza 
. . .”  
 

Art. 2º Esta portaria entra na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 
2025.  

Pindamonhangaba, 17 de dezembro de 2025. 
 

Ricardo Alberto Pereira Piornio 
Prefeito Municipal 

 
Andrea Aparecida Barreto dos Santos 

Secretária de Assistência Social 
 
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 17 de 

dezembro de 2025. 
 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 
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              PORTARIA GERAL Nº 6.846,  DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições legais, com respaldo na Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e no 
Decreto Municipal nº 6.055, de 27 de setembro de 2021, 

 
R E S O L V E: 
Art. 1º Alterar a Portaria Geral nº 5.610, de 28 de setembro de 2021, que constitui a 

Gestão e Comissões de Parcerias da Secretaria de Assistência Social do Município de 
Pindamonhangaba, que passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 
“Art. 3º . . . 

   a) Willelma Rejane Lins 
. . .” 
 
Art. 2º Esta portaria entra na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 27 de 

fevereiro de 2025.  
 
Pindamonhangaba, 17 de dezembro de 2025. 

 
Ricardo Alberto Pereira Piornio 

Prefeito Municipal 
 

Andrea Aparecida Barreto dos Santos 
Secretária de Assistência Social 

 
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 17 de 

dezembro de 2025. 
 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 
 
SNJ/app/ Memorando 9310/2025 
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Na noite de terça-feira (16), a 
Polícia Militar prendeu um homem 
por adulteração de sinais identifi-
cadores de veículo automotor no 
bairro Vale das Acácias, em Pin-
damonhangaba.

A prisão foi realizada por 
policiais da Ronda de Apoio da 
2ª Companhia do 5º Batalhão 
de Caçadores durante patru-
lhamento de rotina. O suspeito 

conduzia uma motocicleta e foi 
abordado após demonstrar ati-
tude suspeita. Durante a verifi-
cação, os policiais constataram 
divergências entre o emplaca-
mento e o número do chassi do 
veículo, o que indicou a possibi-
lidade de se tratar de uma moto-
cicleta “dublê”.

Após contato com o Copom, 
foi confirmado que não havia re-

gistro de furto ou roubo vinculado 
aos veículos consultados. A ocor-
rência foi apresentada no 1º Dis-
trito Policial de Pindamonhanga-
ba, onde a autoridade de plantão 
elaborou o boletim de ocorrência 
por adulteração de sinais identifi-
cadores de veículo automotor.

O homem permanece preso à 
disposição da Justiça pela Sec-
cional de Taubaté, e a motocicle-

ta foi apreendida para perícia.
A Polícia Militar reforça que 

abordagens de rotina e ações de 
patrulhamento são fundamentais 
para coibir crimes relacionados 
a veículos, como clonagem, re-
ceptação e adulteração de sinais 
identificadores. Essas práticas, 
além de ilegais, costumam es-
tar associadas a outros crimes e 
podem gerar prejuízos a proprie-

tários de veículos regularmente 
registrados.

A orientação é que a popula-
ção continue colaborando com 
as forças de segurança por meio 
de denúncias e que, ao adquirir 
veículos usados, sejam adotados 
cuidados básicos, como a verifi-
cação da procedência e da docu-
mentação junto aos órgãos com-
petentes.

PM prende 
homem por 

adulteração 
de veículo

DIVULGAÇÃO

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, por meio da Secre-
taria de Assistência Social, 
Vigilância Socioassistencial, 
realizou na quinta-feira, dia 18 
de dezembro, no auditório da 
UniFunvic, o 1º Seminário da 
Vigilância Socioassistencial. O 
objetivo foi promover reflexões, 
compartilhar experiências e 
ampliar a capacidade de leitura 
dos territórios a partir do Diag-
nóstico Socioterritorial, contri-
buindo para o fortalecimento de 
um Suas mais efetivo, estraté-
gico e sensível às necessidades 
da população.

A apresentação do Diagnós-
tico Socioterritorial foi marcada 
por ampla participação e grande 
interesse do público, reunindo 
técnicos e gestores dos municí-
pios de Pindamonhangaba, Ca-
çapava, Cruzeiro, São José dos 
Campos, Taubaté e Ubatuba, 
além das especialistas sociais 
da Diretoria Regional de Assis-
tência e Desenvolvimento So-
cial (Dads) do Vale do Paraíba. O 

momento consolidou-se como 
um espaço qualificado de troca 
de saberes, integração regional 
e alinhamento técnico entre as 
equipes.

O palestrante Carlos Nam-
bu conduziu a exposição inicial 
destacando a centralidade da 
Vigilância Socioassistencial no 
planejamento das políticas pú-
blicas, ressaltando seu papel 
estratégico na produção de in-
formações, na identificação de 
vulnerabilidades e riscos sociais 
e no apoio à tomada de deci-
sões mais assertivas. Também 
foi enfatizada a relevância do 
controle social como elemento 
fundamental para a transparên-
cia, o fortalecimento da gestão 
democrática e a efetivação de 
direitos.

Como destaque do evento, a 
secretária municipal de Assistên-
cia Social Andréa Barreto ressal-
tou, em sua fala, a importância 
do Diagnóstico Socioterritorial 
“como instrumento fundamental 
para subsidiar a gestão e orientar 

Pinda realiza 1º Seminário da Vigilância 
Socioassistencial com municípios da região

Colaboração Bruna Pires e 
Ana Luisa Leite*

O fim do ano é uma época em 
que muitas famílias pensam em 
recomeços e em fazer algo es-
pecial. No entanto, quando o as-
sunto envolve cães e gatos, essa 
época exige atenção redobrada. 
Enquanto algumas pessoas con-
sideram a ideia de dar um ani-
mal de presente, outras acabam 
abandonando seus pets por mo-
tivos como viagens ou mudan-
ças. É nesse contexto que uma 
mensagem precisa ser reforça-
da: animal não é brinquedo nem 
presente surpresa. Ainda assim, 
existe um presente muito espe-
cial que pode ser dado: o seu lar.

Cães e gatos demandam cui-
dados contínuos: alimentação 
adequada, água, atenção, pas-
seios, acompanhamento veteri-
nário e, sobretudo, compromis-
so. Quando um animal passa a 
viver em uma casa, ele se torna 
parte da rotina e da dinâmica 
familiar. Por isso, a decisão de 

adotar deve ser tomada com pla-
nejamento e diálogo entre todos 
os envolvidos, considerando a 
responsabilidade ao longo de 
toda a vida do animal, inclusive 
durante os períodos de férias e 
viagens.

O abandono é uma experi-
ência traumática. Animais que 
passam por essa situação costu-
mam apresentar medo, insegu-
rança e sofrimento físico e emo-
cional. As consequências podem 
ser duradouras, exigindo tempo 
e paciência para que a confiança 
seja reconstruída. Ainda assim, o 
cuidado contínuo e o afeto têm 
um papel fundamental nesse 
processo de recuperação e, com 
consistência, a mudança acon-
tece.

O período de fim de ano pode 
ser uma oportunidade positiva 
para a adoção responsável. Com 
mais tempo disponível, as famí-
lias conseguem acompanhar a 
adaptação do animal, estabele-
cer rotinas e fortalecer vínculos. 

Adotar um cão ou gato resgata-
do é oferecer uma nova chance a 
quem já enfrentou dificuldades 
e agora precisa de estabilidade, 
respeito e segurança.

Quando feita de forma cons-
ciente, a adoção transforma 
todas as partes envolvidas. O 
animal encontra proteção, cui-
dado e afeto. A família ganha um 
companheiro leal, capaz de ensi-
nar diariamente sobre empatia e 
responsabilidade. É importante 
lembrar: o abandono traumatiza, 
mas a adoção responsável tem o 
poder de curar, por meio de pa-
ciência, compromisso, amor e 
cuidado constante.

Neste fim de ano, a propos-
ta é simples e profunda: dar um 
lar a um animal resgatado pode 
ser o gesto mais significativo de 
Natal, um presente que não cabe 
em uma embalagem, mas que 
muda totalmente as vidas envol-
vidas nesse gesto de amor.
*Bruna é jornalista e letróloga; Ana 

Luisa é gestora da ONG Adote.

as decisões da política pública no 
município”. “Conhecer o território 
a partir de dados, indicadores e 
da realidade vivenciada pelas fa-
mílias é essencial para planejar 

ações mais justas, eficientes e 
comprometidas com a garantia 
de direitos”, enfatizou a secretá-
ria Andréa Barreto, descatando o 
seminário como um marco para 

o fortalecimento da Vigilância 
Socioassistencial, reafirmando 
o compromisso da gestão com 
uma Assistência Social baseada 
em indicadores.

Quando um lar vira o melhor presente de Natal
DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO
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A população deve continuar colaborando com as forças de segurança por meio de denúncias

O evento promoveu reflexões e compartilhou experiências

Adotar um animal é um ato de amor que muda vidas
DIVULGAÇÃO
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Projeto Quarta Cultural encerra programação 
de 2025 na Biblioteca do Araretama

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, por meio da Se-
cretaria de Cultura e Turismo, 
encerrou na última quarta-fei-
ra (17) a programação de 2025 
do projeto Quarta Cultural: 
Linhas, Contos e Cordas, com 
atividades realizadas na Biblio-
teca Rômulo Campos D’Arace, 
localizada no bairro Araretama.

A ação reuniu apresen-
tações musicais, exposição 
artística e oficinas visuais, 
promovendo o encontro de 
diferentes linguagens artísti-
cas e a interação com a comu-
nidade. O projeto é realizado 
há três anos nas bibliotecas 
do município, em parceria com 
o Instituto Artístico Cultural 
Arte Mais (Iacam), e tem como 
objetivo integrar e fomentar 
o intercâmbio entre diversas 
expressões artísticas, forta-
lecendo a biblioteca pública 
como espaço cultural acessí-
vel.

Em 2025 a iniciativa teve 
como foco ampliar o acesso à 
cultura, especialmente para 
estudantes de escolas públi-
cas de bairros mais afasta-
dos, possibilitando que esses 
alunos conhecessem e se 
apropriassem das bibliotecas 
municipais como espaços de 
convivência e produção cultu-
ral.

A ampliação do projeto foi 
viabilizada por meio da apro-
vação no edital da Política 
Nacional Aldir Blanc (PNAB), 
que possibilitou a circulação 
da Quarta Cultural por outras 
bibliotecas municipais ao 
longo do ano. Com os recursos, 
foi possível custear cachês 
artísticos, transporte para 
estudantes, oferecer lanche 
aos participantes e expandir as 
ações para diferentes regiões 
da cidade.

De acordo com Deni Dias, 
artista e integrante do Iacam, 
o projeto promove o encontro 
entre linguagens e incentiva 
novas parcerias artísticas. 
“A partir desses encontros, 
surgem performances e tro-
cas que acontecem no próprio 
evento ou se desdobram em 
novas ações culturais”, afir-
mou.

Ao longo do ano, cerca de 
1000 pessoas participaram 
das atividades oferecidas, que 
incluíram oficinas, apresenta-
ções e exposições. A expec-
tativa é dar continuidade ao 
projeto nos próximos anos, por 
meio da participação em novos 
editais e da manutenção de 
parcerias.

O Centro Cultural do Arare-
tama, localizado na rua José 
Alves Pereira Sobrinho, n° 72, 
ao lado do Cras, é um espa-
ço revitalizado que oferece 
oficinas culturais como canto, 
dança, música, contação de 
histórias, aulas de teatro e 
apresentações de espetácu-
los. No mesmo local funcionam 
o Projeto Guri, e a Corporação 
Musical Euterpe, com atividades 
voltadas ao ensino de teoria e prá-
tica musical, canto coral e dança.

O espaço é mantido pela Pre-
feitura, por meio da Secretaria 
de Cultura e Turismo. O horário 
de funcionamento da biblioteca 
é das 7h30 às 11h30 e das 13h às 
17h, e a programação cultural 
é divulgada nas redes sociais 
oficiais da Prefeitura.

Prefeitura fortalece protagonismo estudantil 
na Escola Elias Bargis

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, por meio da Secre-
taria de Educação, desenvolveu 
na Escola Municipal Elias Bargis 
uma prática pedagógica voltada 
ao fortalecimento do protago-
nismo estudantil e à promoção 
da aprendizagem colaborativa 
entre os alunos.

A ação foi realizada no coti-
diano escolar a partir da orien-
tação da professora Nair, que 
incentivou o aluno Davi a apoiar 
colegas em processo de alfabe-
tização, incluindo estudantes 
com diferentes ritmos de apren-
dizagem e alunos público alvo 
da educação inclusiva. Mesmo 
sem estruturação formal como 
projeto, a iniciativa apresentou 
resultados positivos, contribuin-
do para o avanço dos estudantes 
atendidos e para o desenvolvi-
mento pessoal do aluno media-
dor.

Durante o processo, o es-
tudante passou a demonstrar 

maior confiança, redução da ti-
midez e senso de responsabili-
dade. O protagonismo também 
se refletiu na participação es-
tudantil, com a eleição de Davi 
como presidente do Grêmio Es-
tudantil, exercendo uma atuação 
colaborativa e comprometida 
com a comunidade escolar.

A experiência evidenciou a 
importância de práticas peda-
gógicas que valorizam as poten-
cialidades dos alunos e reconhe-
cem a diversidade como parte do 
processo educativo. Ao estimu-
lar a cooperação entre estudan-
tes, a unidade escolar fortaleceu 
a inclusão, ampliou as possibili-

dades de aprendizagem e contri-
buiu para a formação cidadã.

A Secretaria de Educação 
destacou que iniciativas como 
essa reforçaram o compromis-
so da rede municipal com uma 
educação inclusiva, humanizada 
e voltada ao desenvolvimento in-
tegral dos alunos.

DIVULGAÇÃO
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Entrega de certificados marca conclusão 
do 1º EQP e valoriza formação da GCM

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba realizou, na quarta-
-feira (17), a entrega de certi-
ficados aos instrutores do 1º 
Estágio de Qualificação Pro-
fissional (EQP) da Guarda Civil 
Metropolitana (GCM). A ação foi 
promovida pela Secretaria de 
Segurança Pública, como forma 
de reconhecimento ao trabalho 
dos profissionais responsáveis 
pela formação e atualização da 
corporação.

O EQP é um treinamento vol-
tado ao aprimoramento técnico 
e operacional dos guardas civis 
metropolitanos, com carga ho-
rária de 80 horas. A capacitação 
tem como objetivo fortalecer a 
preparação dos agentes para a 

rotina de atendimentos e ocor-
rências, assegurando atuação 
eficiente e alinhada aos pa-
drões de segurança exigidos no 
serviço público.

Segundo o secretário de 
Segurança Pública, Cel. Paulo 
Henrique, “a qualificação per-
manente é essencial para que 
a GCM esteja preparada para 
enfrentar os desafios diários 
e prestar um serviço cada vez 
mais efetivo à população”. Ele 
destacou ainda que a entrega 
dos certificados aos instruto-
res “reconhece o empenho e a 
dedicação de quem contribui 
diretamente para a melhoria 
contínua do trabalho desen-
volvido no município”.

Treinamento reforça atualização dos 
agentes e fortalece a atuação da Guarda Civil 
Metropolitana em Pindamonhangaba

DIVULGAÇÃO

O projeto tem como objetivo fomentar o intercâmbio entre diversas expressões artísticas

A escola buscou o fortaleci-
mento do protagonismo estu-
dantil e promoção da aprendi-
zagem

A escola buscou o fortalecimento do protagonismo estudantil e promoção da aprendizagem

A ação é o reconhecimento ao trabalho dos profissionais que atuam 
na corporação
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